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PROJETO DE RESOLUÇÃO N® 2 0/2007

"ALTERA DISPOSITIVOS DAS RESOLUÇÕES: 032/92 {ART.1° E
ART13,§2° CRIANDO O CARGO DE ASSESSOR DE GABINETE
DA ' DIRETORIA GERAL); 62/95 (ART.7°, CORRIGINDO A
SIMBOLOGIA DO CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR);
142/02 (ART.26, §4°, ALTERANDO CARGA HORÁRIA DO CARGO
DE CONSULTOR TÉCNICO LEGISLATIVO).

No USO das atribuições conferidas pelo inciso II do art. 107, do

Regimento Interno, desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenário o

seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1® -Acrescenta aalíne^"nao inciso II, do art. 1° da Resolução n®
032 de 24/03/92, criando o cargo de Assessor de Gabinete, símbolo CC-4, da Tabela de

Vencimentos do Município:

"Art. 1° -.
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fhAssessor de Gabinete

Art. 2® -Altera dispositivos do art. ^ da Resolução n° 32, de 24/03/92,
renumerando o parágrafo único e acrescentando o parágrafo 2° que terá a seguinte

redação:

"Art.)iá:

§r-

§ 2'' - A Mesa Executiva poderá nomear assessoria de gabinete

necessária para auxiliar na operacionalizaçâo e desenvolvimento das atividades

adstritas à DiretoriaGeral de Administração.*

Art. 3® - O caput do artigo Resolução n° 32 de 24/03/92, alterado

pelo art. 7° da Resolução n°62, de 28/06/95, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.^- Ao Assessor Parlamentar, ocupante do cargo de provimento
em comissão exonerável ad nutum, símbolo CC-3, da Tabela de Vencimentos do

Município são cometidas as seguintes atribuições:

Art. 4° - O do artigo Smóa Resolução nM42 de 30/12/02, passa a .

vigorar com aseguinte redação: ^ ^ ^

"Art^ '

^
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- Dar expediente interno, com no mínimo 04 (quatro) horas

diárias, respeitando o horário de funcionamento normal deste Poder Legislativo".

Art.5® - Os cargos de provimento em comissão, exonerável ad nutum,

são 03 constantes do Anexo Único desta Resolução.

Art. 6®- Esta Resolução entra e vigor na data de sua publicação. ^

Sala das Sessões, 02 de julho de 2007.

CíT EraitíÕ^eodoro de Oliveir
Presidente

SalvaâürMâftrníB Turibio

1°Vce idente

CarlosMtonic^zidoj^ Koch
2Wice-l?fesideínte

Jdsfini^i4?í^TÍel_ima
Secretário

Isidorfo da^SjJva Moraes
2° Secretário
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Projeto de Resolução n'

ANEXO ÚNICO

Cargos de Provimento em Comissão.

Cargos Número de

Cargos

Diretor Geral de Administração 01

Procurador Parlamentar 01

Assessor Jurídico 01

Assessor de Divulgação 01

Assessor Parlamentar 16

Assessor de Gabinete 01

Consultor Técnico-Legislativo 01

Chefe de Departamento 05

Carga Horária

mínima

Simbologia

CC-1

CCÃ

CÕÕ

cc3

CC-3

CC-4

CC^3

cõõ
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PODER LEGiSLÂTiVO DE CÂMPÜ MOURÂO
PiOtocoioNg

Campo Mourão. ^^1n qTl HQras_lQl^jQ.

PROTÕCOUSTA

AO DAL

OUA «-

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Considerando a otimização das ações implementadas aos trabalhos do

Legislativo Mourãoense, ante a atuação exteriorizada pelos Senhores Vereadores eleitos

para a 14® Legislatura, a criação do cargo de Assessor de Gabinete, Simbologia CC4,

com vencimento no valor de R$ 1.132,00(mil, cento e trinta e dois reais), atende pleito

onde o Diretor Gerai de Administração desta Casa de Leis argumenta que necessita de

Assessor de Gabinete, para auxiliá-lo no desenvolvimento das tarefas adstritas àquele

órgão.

Em atendimento ao normativo elencado na Lei Orgânica Municipal é

necessário a atualização da simbologia fazendo a correção do vencimento básico inicial,

destinado ao Assessor Parlamentar compatibilizando-o àqueles cargos existentes na

estrutura administrativa do Poder Executivo cujas atribuições apresentam significativa

semelhança.

Esclarecemos que não haverá aumento nos gastos com pessoal,

inexistindo impacto financeiro, haja vista que o percentual aplicado as gratificações de
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encargos especiais concedidas pela Mesa Executiva, doravante, não serão de 100% (cem

por cento), mas sim de 25% (vinte e cinco por cento).

A desburocratização quando focada no intuito de corrigir a sistemática

de atendimento oferecida ao público externo (munícipes, associações, sindicatos e

demais entidades representativas), renovando as formas e os modos de funcionamento

dos órgãos que compõem a estrutura do Legislativo Mourãoense, amplia o acesso a

democracia participativa preconizada nos princípios gerais de organização do município,

conforme preceítua o parágrafo único, do artigo 2°, da Lei Orgânica de Campo Mourão.

Neste diapasão, a flexibilização da carga horária mínima estabelecendo novo período de

expediente interno, proporcionará que o servidor titular da consultoria técnico-legislativa

promova melhor atendimento aos senhores vereadores, enriquecendo o conteúdo das

proposições, haja vista possibilitar o detalhamento das informações obtidas, resultando do

contato direto com a população denotando as singularidades e especificidades dos

assuntos contidos nos trabalhos legislativos, quando ainda em fase de produção.

Sala das Sessões, 02 de julho de 2007.

•

ivefra— c *Dr. Eraldo Teodoro de Oliva

Presidente

liirfs Turibio

1® Vice-Presidente

Carlos Anltonio
2° VÍce-Piresi

a de Lima

1° Secretário

Isldoijio^i^^lva Moraes
2° Secretário
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER N.° 121/2007

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 020/2007

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência a este órgão consultivo atribuída
pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-meaduzir o que segue.

RELATÓRIO

"Altera dispositivos das Resoluções: 032/92 (art.1® e art.13, § 2°, criando o

cargo de Assessor de Gabinete da Diretoria Geral); 62/95 (art.7°, corrigindo a simbologia
do cargo de Assessor Parlamentar): 142/02 (art.26, §4°, alterando a carga horária do
cargo de Consultor Técnico Legislativo)".

NO MÉRITO

A matéria sob análise é de competência privativa da Mesa Executiva,

consoante estabelece o artigo 23, inciso XVI, alínea "a", itens 1 a 4, do Regimento Interno

desta Casa.

Seus ilustres Autores esclarecem da inexistência de impacto financeiro e

trazem à colação cópias das Resoluções que serão alteradas.
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Não se vislumbra óbice, quanto à tramitação da aludida proposição.

É o que me competeargüir.

Campo Mourâo, 31 de julho de 2007.

ROBERTO P. RIBEIRB DE CASTRO
Procurador Parlamentar

O.A.B./PR-6.608

PODER ir::G!S;Uvm'*0 de CjW.PO mourão

Campo I^~^/
/2QSf?y)f/s^

Pij-niricn} ii?rA
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RESOLUÇÃO Ng 032/92

" Dispõe sobre a estrutura administrativa

e organiza e implanta o Quadro Permanente

de Pessoal da Gamara Municipal".

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,

aprovou e eu, Vereador CARLOS ALFONSO STANISZEWSKI, na condição

de seu Presidente, considerando o disposto no Art. 17, da Lei

Orgânica e Art, 118, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA

Artigo 1® - A estrutura da Câmara Municipal de Campo
Mourão, a partir da vigência da presente

Resolução, é constituída dos seguintes órgãos:
I - ORGÃOS ^ DIREÇÃO LEGISLATIVA:

a) - Plenário;

b) — Mesd Executiva;

c) - Presidente;

d) - Comissão Permanente;

e) - Comissão Temporária.

II - ORGÃOS DE ASSESSORAMENTO:

a) — Assessoria Jurídica;

b) - Assessoria de Divulgação;

c) - Assessoria de Bancada.

III - ORGÃOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:

a) - Diretoria Geral de Administração.

Parágrafo único - A Secretaria de Administração , e composta

^SOUj V yjh
CAMPOlMOtRAí

DE CORACAa
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I - Seção Administrativa;

II - Seçâo Legislativa;

III - Seção Contábil.

}0

Artigo 22—0 PLENÁRIO, é o órgão deliberativo da câmara

Municipal, com decisões em forma de colegiado;

é o conjunto de todos os Vereadores, com pleno direito de discussão
e de voto.

Artigo 39 —A HESA EXECUTIVA, através de seu Presidente,

é o órgão responsável pela direção dos traba
lhos legislativos e administrativos da Gamara Municipal e executora

das decisões do Plenário.

Artigo 42 - o PRESIDENTE, é o representante da Câmara

Municipal, quando se pronuncia ela coletivamen

te, e o supervisor dos trabalhos legislativos da câmara Municipal

dos seus serviços administrativos e de sua ordem.

Artigo 52 —As COMISSÕES PERMANENTES, são órgãos consulti
vos da câmara Municipal, encarregados de estudar

os assuntos submetidos ao seu exame, manifestar sobre eles a

sua opinião, através de pareceres escritos ou verbais, além de
preparar, por iniciativa própria, ou a requerimento de Vereador,
projetos de lei e resoluções pertinentes a sua especialidade.

Artigo 62 - As COMISSÕES TEMPORÁRIAS, são:

I — Especiais;

II - de Inquérito;

III - de Representação.

§ 12 - As Comissões Temporárias compor-se-ão do

número de membros que for previsto no ato
ou requerimento de sua constituição, designados pelo Presidente,

da câmara Municipal por indicação dos Líderes.

§ 22 —Na constituição das Comissões Temporárias,
deve-se cumprir o princípio da proporcionalida-

DECORACM
Prêale Top de Mirkattflfl
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de partidaria, tanto quanto possível.

§ 32 - A participação de Vereador em Comissão Temporá
ria, cumprir-se-á sem prejuízo de suas funções

em Comissão Permanente.

Artigo 72 - A ASSESSORIA JURÍDICA, subordinada diretamente
ao Presidente da Gamara Municipal, tem por

finalidade emprestar respaldo constitucional e legal as atividades

legislativas e administrativas da Gamara Municipal.

Artigo 8® - A ASSESSORIA DE DIVULGAÇÃO, hierarquicamente
subordinada ao Presidente da Gamara Municipal,

tem por finalidade a publicação e difusão dos atos e fatos da
Gamara Municipal.

Artigo 92 - A ASSESSORIA DE BANCADA, de livre indicação
das lideranças dos Partidos com representação

na Gamara Municipal, contudo, administrativamente subordinado

às normas editadas pela Mesa Executiva, tem por finalidade emprestar

assessoramento legislativo e parlamentar aos Vereadores e suas

Bancadas.

Artigo 10 - A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, tem por finali
dade a execução dos serviços de natureza

burocrática da Gamara Municipal, além daqueles derivados das

atividades legislativas.

Artigo 11 - A DIRETORIA GERAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRA

ÇÃO, subordinada hierarquicamente ao Presidente

da câmara Municipal, tem por finalidade a direção, supervisão,
coordenação e controle de todos os serviços administrativos da

Gamara Municipal, bem assim o assessoramento direto a Presidencia

e às atividades legislativas.

Parágrafo único - As SEÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
subordinada diretamente à Direção

Geral, são unidades encarregadas da consecução dos serviços burocrá

ticos da Gamara Municipal em cada área de desenvolvimento específi-

I^CORAC^
Prflmle Top do Mark«tlno
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Artigo 12 - Para os efeitos desta Resolução, os cargos
e funções previstos no Anexo I, constituem

o Quadro Permanente de Pessoal da Câmara Municipal de Campo Mourao.

§ 12 - Os cargos de provimento efetivo, obedecida

a legislação específica, são os constantes

da letra "A", do Anexo I. /Çei í/O <é> ^
§ 2» - Os cargos de provimento em comissão, demissível

ad nutum,' são os constantes da letra "B",

do Anexo I.

§ 32 - As Funções Gratificadas, criadas para atender

a encargos de Chefia, sao as constantes

da letra "C", do Anexo I.

Artigo 13 - Compete, exclusivamente, ao Presidente da
câmara Municipal, prover os cargos e funções

da câmara Municipal e fixar-lhes os vencimentos, respeitadas

as prescrições legais e regimentais.

Parágrafo único - O ato de provimento, deverá, necessaria
mente, conter as seguintes indicações,

sob pena de nulidade do ato e de responsabilidade a quem der
posse;

I —a denominação do cargo ou função e demais
elementos de identificação, o motivo da

vacância e o nome do ex-ocupante, se ocorrer

hipótese em que possam ou devam ser atendidos

estes últimos elementos;

II - o caráter de investidura: efetivo ou em

Comissão; e a função gratificada, quando

for;

III - o fundamento legal, bem como a indicação
do vencimento correspondente ao cargo ou

função.

Artigo 14-0 provimento dos cargos efetivos far-se-
á sempre por nomeação, precedida de concurso

público em obediência aos dispositivos constitucionais vigentes

DECORACAQ
PrCmie Tep da Markattng
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e outras normas correlatas.

Artigo 15 - Os cargos em comissão e funções gratificadas,

serão de livre escolha do Presidente da
câmara Municipal, dentre pessoas que satisfaçam os requisitos
para a investidura e que sejam portadoras de habilitação legal
e profissional para o seu exercício.

Artigo 16 - Os vencimentos dos cargos de provimento

efetivo, de provimento- em comissão, bem

assim o exercício de funções gratificadas da Câmara Municipal,
obedec*erão a Tabela instituida pelo Município, assegurada a isonomia
para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, consoante

expressamente consignados no § le, do Art. 39, da Constituição.
Federal.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES

SEÇÃO I

ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO

Artigo 17 - A ASSESSORIA JURÍDICA, subordinada hierarquica
mente ao Presidente da Câmara Municipal,

tem por competencia emprestar respaldo constitucional e legal

às atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal.

Artigò?18 - Ao Assessor Jurídico ocupante do cargo de
provimento em comissão, de livre escolha

do Presidente da câmara Municipal, demissível ^ nutum, símbolo
CC-3, da Tabela de Vencimentos do Município,, são cometidas as
seguintes atribuições:

I - organizar e manter atualizada, coletânea

de Leis e Decretos Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes

e de interesse do Legislativo Municipal;

II - acompanhar, desde que precedidos de divulgação

ou que lhe cheguem ao conhecimento por outros meios válidos,

DECOtACAa
PrCnIoTop da M«rk«llna
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processos ou açÕes envolvendo interesse da Gamara Municipal como
um todo, principalmente no que relacionem com a economia interna

do Legislativo Municipal;

III - manter arquivo atualizado da Jurisprudência

firmada em assuntos concernentes às variadas atuações do Legislativo
Municipal;

IV - prestar total assistência jurídica à Mesa
Executiva da Gamara Municipal e ao seu Presidente e, bem assim,

aos setores administrativos, desde que solicitado;

V —oferecer assistência jurídica, contínua,
as Comissões da Gamara Municipal, Permanentes ou não, apresentando
pareceres circunstanciados sobre as matérias a elas submetidas,

desde que a tanto solicitado;

VI - assessorar a Mesa Executiva da Camara Munici

pal, quer em suas reuniões privadas, quer no decorrer das Sessões

Plenárias, a todas comparecendo, obrigatoriamente;

VII - representar a Gamara Municipal,nas açÕes

em que ela seja autora, ré, interveniente, ou interessada;

VIII - emitir manifestação sobre interpretação

do Regimento Interno da Gamara Municipal, da Lei Orgânica Municipal,

das Constituições Estadual e Federal, sempre que solicitado;

IX - colaborar com o Diretor Geral de Administra

ção, na área de sua competencia, em questões de exclusivo interesse

do Legislativo Municipal;

X - minutar contratos demais instrumentos

em que a Gamara Municipal seja parte interessada;

XI - dar expediente interno, com um mínimo de

04 (quatro) horas diárias, respeitando o horário de funcionamento

normal da Gamara Municipal.

Artigo 19 - A Assessoria Jurídica será exercida por

um Advogado preferencialmente ocupante de

cargo de carreira da Gamara Municipal.

Artigo 20 - A ASSESSORIA DE DIVULGAÇÃO, subordinada

Prêmio Top de Markating
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hierarquicamente ao Presidente da Gamara Municipal, tem por compe

tência a publicação e difusão dos atos e fatos da Câmara Municipal,
além de outras correlatas.

Artigo 21 —Ao Assessor de Divulgação, ocupante do cargo
de provimento em comissão, de livre escolha

do .Presidente da Gamara Municipal, demisslvel ^ nutum, símbolo
CC-3, da Tabela de Vencimentos do Município, são cometidas as

seguintes atribuições:

I — divulgar e fazer publicar, os atos oficiais

elaborados e aprovados pelo Poder Legislativo Municipal;

II - promover amplo noticiário dos principais
fatos discutidos e ocorridos nas Sessões Plenárias, após prévia
autorização do Presidente da Gamara Municipal;

III - promover pesquisa junto a opinião pública,

relativamente aos trabalhos desenvolvidos pelo Poder Legislativo

Municipal, submetendo os resultados k apreciação do Presidente
da câmara Municipal;

IV - manter arquivadas, cópias das matérias divulga
das ou publicadas sob sua responsabilidade;

V — colaborar na preservação da integridade

moral e do bom conceito do Poder Legislativo Municipal, dando

imediato conhecimento ao Presidente da Gamara Municipal, a respeito

de qualquer noticiário depreciativo que venha a ser veiculado

pelos meios de comunicação;

VI - preparar e distribuir a setores representativos

da comunidade, sinopses quinzenais, enfocando as proposições

de autoria dos Vereadores submetidos ao Plenário;

VII - comparecer as Sessões PÍenarias realizadas

pela câmara Municipal, objetivando a melhor consecução de suas

atribuições;

VTII - adotar orientação do Presidente da câmara

Municipal, na execução de suas tarefas;

IX - programar cerimonial, expedir convites e

adotar todas as providencias que se tornarem necessárias ao fiel

ix cofuvdia
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cumprimento dos programas, obtendo prévia aprovação do Presidente
da câmara Municipal;

X - dar expediente interno, com um mínimo de
04 (quatro) horas diárias, respeitando o horário de funcionamento
normal da câmara Municipal,

Artigo 22 - A Assessoria de Divulgação será exercida
por um Jornalista, preferencialmente ocupante

de cargo de carreira da câmara Municipal.

Artigo 23 - A ASSESSORIA DE BANCADA, subordinada hierarqui

camente ao respectivo LÍder e administrativa

mente, às normas gerais editadas por esta Resolução, tem por
competencia emprestar assessoramento legislativo e parlamentar

aos Vereadores de sua Bancada.

Artigo 24 - A Bancada interessada em ter seu assessor

requererá nesse sentido, para deliberaçao

da Mesa Executiva.

Artigo 25 - Ao Assessor de Bancada, ocupante do cargo

de provimento em comissão, demissível ad
nutum, símbolo CC-7, da Tabela de Vencimentos do Município, sao
cometidas as seguintes atribuições:

I - assessorar os Vereadores da Bancada em reuniões

e no decorrer das Sessões Plenárias do Legislativo;

II - elaborar as proposições dos Vereadores da

Bancada;

IXI - prestar total assistência profissional aos
Vereadores de sua Bancada;

IV - acompanhar e manter informados os Vereadores

da Bancada, acerca do andamento das proposições;

V - prestar, com urbanidade, serviços de atendimen

to ao público, especialmente, ás pessoas encaminhadas pelos Vereado
res de sua Bancada;

VI - manter amistosa convivência com os demais

recÕHAcJíi
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Vereadores, com os Assessores e Servidores do Quadro de Pessoal

Próprio da Gamara Municipal;

VTI - apesar de ser indicado pela Liderança do

Partido, subordinar-se-á às normas de procedimento geral emanadas
do Presidente da Gamara Municipal;

VIII - comparecer às Sessões Plenárias realizadas

pela Gamara Municipal, objetivando a melhor consecução de suas

atribuições;

IX - dar expediente interno, com um mínimo de

04 (quatro) horas diárias respeitado o horário de funcionamento

normal da Gamara Municipal.

Artigo 26 - A Assessoria de Bancada será exercida por

quem tenha o curso médio completo.

SEÇÃO II

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Artigo 27. - A DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETA
RIA DE ADMINISTRAÇÃO, subordinada hierarquica

mente ao Presidente da Gamara Municipal, tem por competência

a direção, supervisão, coordenação e controle de todos os serviços
administrativos da Gamara Municipal,

Parágrafo único - As funções da Diretoria Geral de Adminis
tração, estendem-se as atividades

legislativas dos Vereadores, no que for compatível.

Artigo 28 - Ao Diretor Geral de Administração, ocupante
do cargo de provimento em comissão, de livre

escolha do Presidente da Gamara Municipal, demissível ^ nutum,
símbolo GC-1, da Tabela de Vencimentos do Município, são cometidas
as seguintes atribuições:

I - programar todos os trabalhos legislativos

e administrativos da câmara Municipal de Campo Mourão, de competên

cia e atribuições cometidas às Seções da Secretaria de Administra-

rascoScíia
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II - visar os empenhes de pagamento de despesas

da câmara Municipal e submete-las à aprovação final do Presidente

da câmara Municipal;

III - dar posse aos servidores admitidos aos serviços

da câmara Municipal, Juntamente com o Presidente da Gamara Munici

pal, mediante assinatura do respectivo termo e rigorosamente

obedecida a legislação pertinente;

IV - considerar justificadas, ou nao, faltas

ao expediente normal da Câmara Municipal, ouvidas previamente
os servidores faltosos, em qualquer nivel, obedecida a legislaçao

adequada a cada caso especifico;

V - propor ao Presidente da Câmara Municipal,
as providencias que julgar necessárias ao aperfeiçoamento e ao
treinamento dos servidores da Secretaria de Administração;

VI - promover, periodicamente, reuniões com os
Chefes das Seções da Secretaria de Administração e, bem assim,
com os demais servidores, visando o aprimoramento de suas funções
e atividades, em benefício único do Poder Legislativo;

VII - submeter ao Presidente da câmara Municipal,

para aprovação, a escala de férias dos servidores da Secretaria
de Administração da câmara Municipal;

VIII - autorizar a prestação de serviços extraordiná
rios dos servidores da Secretaria de Administração, adotando

os respectivos meios de controle do horário cumprido, para fins
de remuneração de acordo com as normas legais vigentes;

IX - despachar, periodicamente, com o Presidente

da Gamara Municipal;

X - encaminhar ao Presidente da Câmara Municipal,

dentro do prazo legalmente instituído, a proposta orçamentaria

da câmara Municipal, elaborada pela Seção Contábil;

XI - atender, sempre que solicitado, aos trabalhos

legislativos e parlamentares, nas Sessões Plenárias da Gamara
Municipal;

XII - assessorar o Presidente da Gamara Municipal

se solicitado, no transcorrer das Sessões Plenárias da câmara

. \ re CORÀdia
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Municipal, sobre matérias técnico-legislativas e parlamentares,

especialmente na interpretação e aplicação das disposições inseridas

no Regimento Interno;

XIII - emitir pareceres por escrito, em quaisquer

matérias ou proposições subscritas pelo Presidente da Câmara

Municipal, pelas Comissões, Permanentes ou não, e pelos Vereadores,

individualmente, sempre que solicitado para tanto;

XIV - assessorar a Câmara Municipal de Campo Mourão,

na sua amplitude, dentro ou fora do Município, nos conclaves
de natureza técnico-legislativas e parlamentares;

XV - conferir e visar as folhas de pagamento

dos servidores, dos assessores e dos Vereadores da Câmara Municipal;

XVI - orientar a organização administrativa de

seminários, congressos e encontros, patrocinados ou promovidos

pela câmara Municipal;

XVII - coordenar a organização das Sessões Solenes,

recepção de autoridades por ocasião destas, bem assim, de visitas
oficiais à câmara Municipal, e a promoção das relações oficiais

entre o Poder Legislativo e outros Poderes e Entidades;

XVIII - emprestar assessoramento às Comissões Permanen

tes e outras, quando solicitado, ou sob determinação superior;

XIX - indicar os ocupantes das funções gratificadas

das Seções que integram a Secretaria de Administração da câmara
Municipal, para nomeação pelo Presidente da Câmara Municipal;

XX - cumprir e zelar pelo cumprimento do Regulamento

Interno da câmara Municipal;

XXI - organizar a realização de concur^sos públicos,
objetivando o provimento dos cargos do Quadro Permanente de Pessoal

da câmara Municipal;

XXII - cumprir jornada integral de trabalho, determi

nado pelo Regulamento Interno da Câmara Municipal.

Artigo 29 - O cargo em comissão de Diretor Geral, devera

ser exercido por quem tenha o curso superior.

DE CORAdia
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Artigo 30 - No caso de vacância do cargo de Diretor

Geral, o • Presidente da câmara Municipal
poderá designar que deva responder pelas funções dentro do Quadro
de Servidores, efetivos ou em comissão.

SEÇÃO III

SEÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

' Artigo 31 - A SEÇÃO ADMINISTRATIVA, subordinada I Merarqui-

camente ao Diretor Geral de Administração,

tem por competencia a direção, orientação e execução das atividades

relativas aos serviços de protocolo, correspondência, informações,

arquivo, biblioteca e dos serviços auxillares da câmara Municipal.

Parágrafo único - Ao Chefe da Seção Administrativa,
considerado exercente da Função Gratifi

cada, símbolo FG-1, da Tabela de Vencimentos do Município, perten
cente ao Quadro Permanente de Pessoal da câmara Municipal, são

cometidas as seguintes atribuições:

a) - ^ qualidade de responsável pelas ativida
des de protocolo e informações:

I - promover o recebimento, . numeração

e distribuição de papéis assinados aos órgãos da câmara Municipal

e controlar a sua movimentação;

II - promover a organização das pastas

que formam os processos dos documentos recebidos para protocolo;

III - promover os trabalhos datilográficos
dos serviços da Câmara Municipal, que não sejam atribuidas a

outras Seções;

IV - promover o recebimento e distribuição

de correspondência dirigida aos Vereadores e aos órgãos da Câmara

Municipal;

V - promover e manter atualizado o

cadastro dos Vereadores, em especial os dados exigidos pela legisla

ção pertinente;

VI — elaborar, quando requeridas e mediante

^MCQRAcXa
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autorizaçao superior, portarias, atos da Mesa Executiva, editais

e certidões relativas a atos e fatos da Câmara Municipal;

VII - formalizar os atos oficiais que

devam ser assinados pelo Presidente ou pela Mesa Executiva da

câmara Municipal, dando-lhes número e promovendo a sua publicação
e registro;

VIII - preparar o expediente a ser assinado

pelo Presidente da câmara Municipal;

IX - promover a numeração e registro

da correspondência oficial expedida;

X - providenciar, junto à imprensa,

as retificações de textos e dos atos publicados, quando necessárias;

b) - Na qualidade de responsável pelas ativida-

des de arquivo e biblioteca:

I - organizar o sistema de referencia

e de índices necessários a. pronta consulta de qualquer documento

arquivado;

II - organizar e manter protocolo de

recebimento, expedição e arquivo de correspondência de interesse
direto do Presidente da câmara Municipal em função de suas prerroga

tivas regimentais privativas;

III - promover o colecionamento, a encader

nação e o arquivamento de jornais e de publicações de interesse

da câmara Municipal;

IV - manter em arquivo, jornais e publica

ções oficiais de atos do Poder Executivo Municipal;

V - organizar e manter de forma completa

as coleções de revistas e outras publicações pertencentes ao

acervo da biblioteca;

VI — fazer registrar, classificar, catalo

gar, guardar e conservar todas as publicações da câmara Municipal,

mantendo atualizado o sistema de fichários.

c) - Na qualidade de responsável pelas ativlda-

des de serviços auxiliares:

DE CORACAQ
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I - coordenar a operação de máquinas
de duplicação, xerox e similares;

II - orientar e

da central telefônica da câmara Municipal;
controlar a operação

III - promover a abertura e o fechamento

da câmara Municipal nos horários regulamentares;

IV - promover

noturna do prédio da Câmara Municipal;
vigilancia diurna

V - mandar hastear e arriar as Bandeiras

Nacional, Estadual e Municipal, em horários e épocas determinadas;

VI - promover a conservação e a limpeza
interna e externa, do prédio da Câmara Municipal, seus móveis
e instalações;

VII - organizar e dirigir os serviços

de recepção, portaria, zeladoria e copa da Câmara Municipal;

VIII - emprestar colaboração na organização

e realização de seminários, congressos e encontros patrocinados
ou promovidos pela Câmara Municipal;

IX - auxiliar na organização das Sessões

Solenes, na recepção das autoridades por ocasião destas e na

promoção das relações sociais entre o Poder Legislativo e outros

Poderes e Entidades;

X - disciplinar reuniões não Plenárias;

[ XI - enviar cartões de aniversário.
r

Artigo 32 - A SEÇÃO LEGISLATIVA, subordinada hierarquica-

L mente ao Diretor Geral de Administração,

I tem por competência a direção, orientação e execução dos serviços
j de expediente e registros das atividades legislativas da Camara

Municipal.

Parágrafo único - Ao Chefe da Seção Legislativa, no
exercício de Função Gratificada, símbolo

h FG-1, da Tabela de Vencimentos do Municipio, pertencente ao Quadro
i' ys ^
b" Permanente de Pessoal da câmara Municipal, são cometidas as seguin-

t tes atribuições:

DE cÔrÀcaq
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legislatívos:

I - preparar o recinto para as Sessões

Plenárias da câmara Municipal;

II - promover a preparação das Atas

relativas às Sessões Plenárias, suas reproduções e distribuições
aos Vereadores;

III - dar sequencia aos processos legislati

vos até o término de sua tramitação;

IV - promover o registro das Atas, Parece-

res e Relatórios das Comissões;

V - receber e registrar documentos

de teor legislativo, juntá-los se necessário, distribuí-los e
controlar sua movimentação interna;

VI - observar os prazos de projetos

e outros afins, encaminhados às Comissões, remetidos para sanção
do Prefeito Municipal, vetados pelo Poder Executivo, ou para

publicação;

VII - rever periodicamente, os processos

legislativos arquivados;

VIII - registrar e fiscalizar as proposições

a serem submetidas às Sessões Plenárias, evitando a sua reprodução;

IX - organizar os livros de registro

de presença de Vereadores às Sessões Plenárias, suas inscrições
para falar em Tema Livre e Explicação Pessoal;

X - elaborar e promover a expedição

de resoluções, projetos e leis promulgadas pelo Poder Legislativo;

XI - providenciar o registro apropriado

dos atos legislativos em geral, assim como pareceres e votos

em separado prolatados nas Comissões;

XII - organizar em arquivo individual,

cópia das proposições apresentadas pelos Vereadores;

e da Ordem do Dia;

XIII - preparar a resenha do Expediente

li coMcíía
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XIV - organizar e manter

separadamente, os projetos destinados à Ordem do Dia;

arquivo,

XV — lançar os despachos em todas as

proposições e demais documentos submetidos à deliberação do Plenário
e do Presidente da câmara Municipal;

XVI - receber dos Assessores de Bancada,

requerimentos, indicações, moções, projetos, etc., devidamente
assinados pelos Vereadores, para sua inclusão nas Sessões Plenárias,
obedecidas as normas pertinentes determinadas pelo Presidente

da câmara Municipal;

XVII - manter perfeito entrosamento com

os Vereadores e Assessores de Bancada, a fim de alcançar a consecu

ção de suas tarefas;

XVIII - promover a gravação, em fita magnéti

ca, dos debates travados nas Sessões Plenárias;

XIX - preparar os termos de posse dos

Vereadores, Suplentes, Prefeito e Vice-Prefeito;

XX - redigir quando solicitado, requerimen

tos, indicações, moções, projetos de lei e projetos de resoluções.

' i Artigo 33 - A SEÇÃO CONTÁBIL, subordinada hierarquicamente
ao Diretor Geral de Administração, tem por

;! competencia a direção, orientação e execução das atividades relati-

vas aos serviços de contabilidade, tesouraria, pessoal, material

e patrimônio da câmara Municipal.
l

Parágrafo único - Ao Chefe da Seção Contábil, no exercício
de Função Gratificada, símbolo FG-

1, da Tabela de Vencimentos do Município, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal da câmara Municipal, são cometidas as seguin

tes atribuições:

a) - Na qualidade de responsável pelas ativlda-

des de contabilidade:

I - remeter à Prefeitura Municipal,

na época própria, para fins orçamentários, a previsão de despesas
da câmara Municipal para o exercido seguinte, previamente aprovada;

Prefeitura

ESCORACAa
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II - fazer registrar, sintética e analíti-

camente, em todas as suas fases, as operações da Câmara Municipal
resultantes e independentes da execução orçamentária;

III - organizar, mensalmente, os balancetes

do exercício financeiro;

IV - levantar, na época própria, o balanço
geral da câmara Municipal, contendo os respectivos quadros demons

trativos;

V - assinar os balanços, balancetes

e outros documentos de apuração contábil e financeira;

VI - visar todos os documentos contábeis;

VII — promover o empenho prévio das despesas

da câmara Municipal;

VIII - acompanhar a execução orçamentária

da câmara Municipal, em todas as suas fases, conferindo todos

os elementos dos processos respectivos;

IX - fornecer elementos, quando solicitado,

para a abertura de créditos adicionais;

X - manter o controle dos depósitos

e retiradas bancárias, conferindo, no mínimo, uma vez por semana, os

extratos de contas correntes;

XI - promover o registro contábil dos

bens patrimoniais em poder da câmara Municipal.

b) - ^ qualidade de responsável pelas ativida
des de tesouraria:

I — promover a guarda e conservação

dos valores da Câmara Municipal;

II - requisitar talões de cheques dos

bancos, colhendo a assinatura do Presidente da câmara Municipal,

no formulário próprio;

III - incumbir-se dos contratos com estabe

lecimentos bancários, em assuntos de sua competencia;

autorizados;

IV - preparar os cheques para ps pagamentos

^mcSracaq
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V — promover, diariamente, a confecção

do movimento do caixa do dia anterior;

VI - providenciar depositos nos estabeleci-

mentos de credito;

VII - fornecer ao Diretor Geral de Adminis

tração, mensalmente, na época própria, elementos para a requisição

junto à Prefeitura Municipal do numerário necessário aos pagamentos
da câmara Municipal;

VIII - promover o recolhimento das contribui

ções previdenciárias e outros afins, obedecidos os prazos legais;

IX - promover no encerramento do exercício
a entrega à Prefeitura Municipal do saldo apresentado pela conta

corrente da câmara Municipal.

o) - qualidade de responsável pelas ativida

des de pessoal;

I - elaborar a lavratura dos atos referen

tes a pessoal e, ainda, dos termos de posse dos servidores da

câmara Municipal;

II - promover a identificação e a matrícula

dos servidores da câmara Municipal e a expedição de carteiras

funcionais;

III — elaborar e visar as folhas de pagamen

to dos Vereadores e dos Servidores da Câmara Municipal;

IV - opinar em questões relativas a

direitos, vantagens, deveres e responsabilidades do pessoal,

observada a legislação pertinente e as normas internas da Câmara
Municipal;

V - cumprir e fazer cumprir a legislação

específica referente aos servidores da Câmara Municipal;

VT — promover a apuração do tempo de

serviço do pessoal da Câmara Municipal, bem assim o controle

da freqüência para efeito de pagamento;

VII - manter atualizados os dados relativos

ao controle de salário-família;

decoracAq
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VIII - elaborar, ouvidas as outras Seções,

a escala de férias dos servidores da Gamara Municipal, submetendo-
a ao Diretor Geral;

IX - promover, e manter atualizado,

o cadastro dos servidores da Gamara Municipal.

c) - qualidade de responsável pelas ativida

des de material e patrímonio;

I - providenciar, tendo em vista o

montante previsto da compra, o modo pelo qual será procedida

a licitação de materiais;

II - constituir, Juntamente com o Diretor

Geral de Administração, comissão de licitação para aquisição
de material permanente e de consumo de uso corrente, cujo resultado

será, obrigatoriamente submetido ao Presidente da Gamara Municipal;

III - providenciar a organização do cadastro
de fornecedores, assim como a elaboração e manutenção atualizada

de catálogos de materiais;

IV - promover a permanente manutenção

do estoque de materiais de consumo utilizados pela Gamara Municipal,

sua guarda, armazenamento, conservação, classificação e registro;

V - promover o controle do movimento

de entrada e saída de materiais, inclusive para efeito de previsão
e controle de gastos;

VI — receber dos fornecedores, notas

de entregas e faturas;

VII - providenciar a apuração dos desvios

e faltas de materiais, eventualmente verificadas;

VIII - promover a guarda, abastecimento,

lubrificação, lavagem e consertos e recuperação de veículos da
câmara Municipal;

IX - controlar os gastos com combustível

e lubrificante de veículos;

X - promover a conservação das instalações
elétricas e hidráulicas da Gamara Municipal, assim como a recupera

ção de móveis e outros utensílios.
k • • •
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CAPITULO III

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL

Artigo 34 - As atribuições dos cargos do Quadro Permanente

de Pessoal da câmara Municipal, bem como

^ os requisitos mínimos para seu provimento,ficam assim definidas:

I - CLASSE: OFICIAL LEGISLATIVO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende as funções

que se destinam a executar trabalhos administrativos rotineiros,

ou que apresentam alguma complexidade, em certa margem de autonomia,

assim como serviços relacionados com a aplicação de leis, resolu

ções, portarias, regulamentos, normas em geral e com assuntos

específicos da unidade administrativa.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

- redigir oficios, cartas, despachos

e demais expedientes, de acordo com normas pré-estabelecidas;

- redigir os atos administrativos ou

legislativos de natureza simples, seguindo modelos específicos;

- estudar e informar processos, dentro

de orientaçao geral;

- conferir, anotar e informar expedientes

que exijam algum discernimento e capacidade critica e analítica;

- registrar a tramitação de papéis e
fiscalizar o cumprimento das normas referentes a protocolo;

- datilografar e conferir datilografia

de mensagens, exposições de motivos, projetos de lei e de resolu

ções, portarias, correspondências e documentos diversos;

- datilografar material estensil

e matrizes com impressão;

- marcar entrevistas e reuniões;

- ler, selecionar, registrar e arquivar,

quando for o caso, documentos e publicações de interesse da unidade

administrativa onde está lotado;

ií cotação.
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- orientar o recebimento, a classificação,

o registro, a guarda e a conservação dos processos, livros e

demais documentos, mediante normas e códigos pré-estabelecidos;

- receber o material dos fornecedores

e conferir as suas especificações, bem como sua quantidade e

qualidade;

- supervisionar o estoque de materiais

de consumo de sua unidade, assim como a sua classificação e regis

tro;

- verificar o controle e escrituração

referente ao movimento da entrada e saída de materiais requisitados

por sua unidade administrativa;

- controlar as atividades de tombamento

e inventários dos bens patrimoniais alocados na sua unidade;

- preparar editais e demais papeis atinen-

tes a concursos públicos;

- elaborar mapas, gráficos, quadros

e relatórios concernentes às atividades de sua unidade;

- redigir e datilografar Atas das Sessões

Plenárias e das Comissões;

mapas

- auxiliar no levantamento de dados

para elaboraçao orçamentaria;

- auxiliar nas tarefas relativas

controle orçamentário;

- auxiliar na organizaçao das Sessões

Solenes, a recepção de autoridades por ocasião de visitas oficiais

à câmara Municipal e na programação das relações sociais entre
o Poder Legislativo e outros Poderes e Entidades;

- colaborar na organização de seminários,

congressos e encontros, patrocinados ou promovidos pela câmara

Municipal;

- controlar a limpeza e conservação

dos próprios da Gamara Municipal, suas instalações elétricas

e hidráulicas;

CQRAcJia
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- auxiliar no assessoramento ao Presidente,

a Mesa Executiva e aos Vereadores, em assuntos legislativos e

outras tarefas correlatas;

- auxiliar na compra e manutenção do

acervo bibliográfico, registro, catalogação e classificação de
obras de interesse da Gamara Municipal;

travados em Plenário;

- gravar, em fita magnética, os debates

- expedir e controlar a expedição da

correspondência relativa com as atividades administrativas e

legislativas;

~ cumprir e zelar pelo cumprimento do

Regulamento Interno da Gamara Municipal.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:

- superior incompleto;

- bons conhecimentos de Português e

de Redação Oficial;

- bons conhecimentos de Matemática;

- bons conhecimentos sobre Técnica e

Processo Legislativo;

- excelente datilografia;

- bons conhecimentos de Legislação e

Organização Municipal.

II - CLASSE: TÉCNICO DE CONTABILIDADE

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende as funções
que se destinam a executar as tarefas relativas à contabilidade

e escrituração de despesas da Gamara Municipal.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

- organizar, para envio Prefeitura

Municipal, em época própria, objetivando o Orçamento, a previsão

das despesas da Gamara Municipal para o exercício seguinte;

- acompanhar e escriturar, sintética

e analíticamente, em todas as suas fases, as operações da Gamara
Municipal, visando demonstrar os ingressos financeiros e a despesa

resultante da execução do seu orçamento. ...
r\
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- organizar, mensalmente, os balancetes

do exercício financeiro;

- levantar, em época própria, o balanço

da câmara Municipal, contendo os respectivos quadros demonstrativos,

consoante exigencia da legislação específica;

- assinar, quando autorizado, os balanços,

balancetes e outros documentos de apuração contábil e financeira,

visando-os sempre em decorrencia da necessidade;

- empenhar as despesas da Gamara Municipal,

quando autorizados pela autoridade competente;

- fornecer elementos, quando solicitada,

para a abertura de créditos adicionais;

- examinar e conferir os processos de

pagamento, tomando as providencias cabíveis, quando verificarem

irregularidades;

- controlar os depositos

bancárias, conferindo os extratos bancários;

retiradas

- realizar os registros contábeis dos

bens patrimoniais da Gamara Municipal, em todos oos seus aspectos;

- realizar a liquidação das despesas,

observando as regras pertinentes ao assunto;

- executar outras tarefas afins.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:

- curso Técnico de Contabilidade;

- conhecimentos de Matemárica Financeira;

- conhecimentos de Português;

- conhecimentos de legislação que rege

a Contabilidade Publica;

- conhecimentos de Orçamento Municipal;

- conhecimentos de Organização Municipal.

III - CLASSE: ASSISTENTE LEGISLATIVO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA; compreende as funções
que se destinam a executar trabalhos administrativos rotineiros,

ou que apresentam alguma complexidade e pequena margem de autonomia.

re cOTAcka
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ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

e u I*

a) - Na Qualidade de asente resDonsavel

)elas atividades de •rotocolo

informações:

- receber, numerar, distribuir e controlar

a movimentação de papéis nos órgãos da Gamara Municipal;

- protocolar todos os projetos de lei,

de resoluções, requerimentos, moções, indicações, substitutivos,

emendas, subemendas e pareceres das Comissões;

- organizar as pastas que formam os

processos e os documentos recebidos para protocolo;

- registrar a tramitação de projetos

de lei e de demais papéis, despacho final e a data do respectivo

arquivamento;

- datilografar os serviços de protocolod

da Gamara Municipal.

b) - ^ qualidade de agente responsável
pelas atividades de arquivo e biblio

teca:

- organizar o sistema de referencia

e índices necessários a pronta consulta de qualquer documento

arquivado;

- realizar o colecionamento, a encadernação

e arquivamento de jornais e publicações de interesse da Gamara

Municipal e manter, em arquivo, jornais e publicações oficiais

sobre o Município;

- informar aos interessados, obtendo

autorização superior, a respeito de processos, papéis e outros
documentos arquivados e realizar empréstimos, mediante recibo; .

- registrar, classificar, catalogar,

guardar e conservar todas as publicações da Gamara Municipal,
mantendo atualizado o sistema de fichários;

- organizar e manter de forma completa,

as coleções de revistas e publicações do acervo da biblioteca;

DE CORACIÍOI
Prtm<o Top 0e Marketing



T-j &âmaÊ*a un ici pa I K e am pe Jl oufãe
Telefona (0448) 23-2330 — Caixa Poetai 450

^ 87300 —CAMPO MOURÃO —PARANÁ
-25-

- executar outras tarefas afins.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:

- 22 grau completo;

- bons conhecimentos de Português;

- bons conhecimentos de Matemática;

- noções de Tecnica-Legislativa;

- excelente datilografia;

- bons conhecimentos de Legislação e

Organização Municipal.

IV - CLASSE: AUXILIAR DE CONTABILIDADE

DESCRIÇÕES SINTÉTICAS: compreende a

auxiliar as tarefas relativas à contabilidade e outras existentes

na Seção Contábil,

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

a) - ^ qualidade de agente responsável
pelas atividades de pessoal:

- organizar a lotação nominal e numérica

dos servidores da Gamara Municipal;

- organizar a identificação e a matrícula

dos servidores da Gamara Municipal e a expedição das carteiras

funcionais;

- datilografar as folhas de pagamento

dos servidores da Gamara Municipal;

- realizar contagem de tempo de serviço

dos servidores da Gamara Municipal;

- verificar dados relativos ao controle

do salário-família, do adicional por tempo de serviço e demais

vantagens do funcionalismo;

- organizar e manter atualizado o cadastro

dos servidores da Secretaria Administrativa e da Gamara Municipal,

dos Assessores e Vereadores;

- realizar o assentamento da vida funcional

dos servidores da Gamara Municipal.

A b) - ^ qualidade de agente responsável pe-

DECORACXa
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las atividades de material e patrimô

nio;

- organizar o cadastro de fornecedores;

- realizar o levantamento dos artigosi.em

pregados:- nos serviços, verificando os que melhor atendam às necessi
dades da câmara Municipal e reduzindo as variedades de materiais

usados, uniformizando-os;

- controlar os prazos de entrega de

material, providenciando as cobranças quando for o caso;

- manter estoque mínimo de . materiais,

rénóvarído-o, periodicamente;

- classificar e registrar os materiais

de consumo da câmara Municipal;

- manter atualizada a escrituração referen

te ao movimento da entrada e saída de materiais;

- receber as notas de entrega e as faturas

dos fornecedores, atestando o recebimento e aceitação do material;

- fornecer os materiais regularmente

requisitados pelos diversos órgãos da câmara Municipal;

- participar do tombamento dos bens

patrimoniais da câmara Municipal, mantendo-os devidamente inventa

riados;

- participar da apuração dos desvios

e falta de material eventualmente verificados.

c) - Na qualidade de agente responsável

pelas atividades de apoio contábil—

financeiro;

- efetuar a abertura de fichas contábeis;

- lançar a máquina, em fichas próprias,

os valores das contas em movimento;

- conferir os lançamentos e arquivar

- conferir os comprovantes contábeis;

ra cOTAclía
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- datilografar empenhos;

- efetuar ou conferir cálculos aritméticos

concernentes aos dados a serem transcritos;

- datilografar guias de recolhimento

de atribuições previdenciarios e tributos;

- escriturar livros ou fichas de controle

bancário, em que evidencie o movimento de pagamentos e depósitos

feitos, mantendo-os rigorosamente em dia;

- efetuar outras tarefas afins.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:

- 22 grau incompleto;

- bons conhecimentos de Português;

- bons conhecimentos de Matemática;

- excelente datilografia;

- noçoes básicas de Técnica Contábil.

V - CLASSE: MOTORISTA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA; compreende as funções

que se destinam a dirigir veículos oe conservá-los em perfeitas
condições de aparência e funcionamento.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

- dirigir automoveis e demais veiculos

a motor;

- verificar, diariamente, as condiçoes

do veículo, antes de sua utilização, pneus, água do radiador,
bateria, nível e pressão do óleo, amperimetro, sinaleiros, freios,

embreagem, direção, faróis, tanques de álcool e gasolina, etc.;

- fazer pequenos reparos de emergência;

- anotar e comunicar ao chefe imediato,

quaisquer defeitos, que necessitem dos serviços de mecânica,

para reparo ou conserto;

- registrar a quilometragem do veículo

no começo e no final do serviço, anotando as horas de saída e
de chegada;

- preencher mapas e formulários sobre

DECC«ACJia
Prímio Top de Marketing



m o-f* a Ji un lei paI h ê am pc Ji 0ui* ã
Telefone (0448) 23-2330 — Caixa Posial 460

A 87300 — CAMPO MOURAO — PARANÁ

a utilização diária dos veículos, assim como sobre o abastecimento

de combustível;

- recolher, periodicamente, o veículo

à oficina, para revisão e lubrificação;

- manter a boa aparência do veículo;

- recolher os veículos, após o serviço,

deixando-os em local determinado, com portas e Janelas trancadas

e entregar as chaves ao responsável pela guarda das viaturas;

- executar outras tarefas afins.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:
;•

- 4^ série do is grau;
li

- carteira de habilitação de motorista

profissional.

•• IV - CLASSE: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende as funções

que se destinam a executar serviços de portaria, limpeza e entrega
h-

em geral assim como a realizaçao de tarefas simples de escritorio.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

- abrir e fechar as instalações do prédio

• da câmara Municipal nos horários regulamentares;

^ - ligar aparelho de ar condicionado,

luzes e demais aparelhos elétricos e desligá-los ao final do
expediente;

- hastear e arriar as Bandeiras Nacional,

Estadual e Municipal, em locais e épocas determinadas;

os locais de trabalho;

guarda;

- transportar documentos e materiais

internamente, entre as próprias unidades da Gamara Municipal

ou, externamente, para outros órgãos ou entidades;

- levar e receber correspondências e

volumes aos correios e companhias de transporte;

- manter limpos os moveis e arrumados

- manter arrumado o material sob sua

^recaSScMi
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- solicitar requisição de material de

limpeza, de açúcar e café, e outros materiais, quando necessário;

- executar pequenos mandados pessoais;

- prestar informações simples, pessoalmente

ou por telefone e encaminhar visitantes;

- receber e transmitir recados;

- operar máquinas de duplicação, xerox

e similares;

- operar a central telefônica da Gamara

Municipal;

- fazer e servir café, chá, etc., servir

água, lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e demais utensílios
pertinentes;

- executar tarefas simples de escritório,

como arquivar documentos nas pastas, colocar fichas em ordem,

etc.;

- atender Vereadores, Assessores, Chefes

e demais dirigentes da cãmara Municipal, além de autoridades
municipais;

- protocolar documentos, selar correspon

dências e executar outras tarefas pertinentes;

- executar outras tarefas afins.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:

- 4â série do is grau;

- noções de Português e Matemática;
- conhecimento do nome e localização

das unidades da cãmara Municipal,

órgãos da Prefeitura Municipal e outras

entidades com as quais o Poder Legislati-

; " vo mantenha contato:

- conhecimento do nome e endereço dos

Vereadores e dirigentes da Gamara

Municipal, bem assim, da Prefeitura

Municipal;

- noções simples de etiqueta,^y>^sogi V xtv

rt A Mcotacaq
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CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 35 - Os servidores da Gamara Municipal de Campo

Mourao, ocupantes de cargos efetivos, serão

enquadrados conforme alterações desta Resolução, nos cargos corre_s
pondentes às funções que já vem sendo exercidas, independentemente
de preenchimento de pré-requisitos exigidos para o cargo.

Artigo 36 - Ate ser realizado o concurso para os cargos

de nível básico ou médio, a Presidência

da câmara Municipal, poderá contratar os atuais prestadores de ser

viços em caráter de excepcionalidade.

Artigo 37 - A Mesa Executiva da Gamara Municipal, no

prazo de 5 (cinco) dias da promulgação de£
ta Resolução, através de ato, procederá o enquadramento doç servi
dores efetivos da Gamara Municipal.

Artigo 38 - Além das disposições contidas nesta Resolu
ção aplicam-se, aquelas previstas no Regi -

mento Interno, na Lei Orgânica do Município e no Estatuto dos Fun
cionários públicos Municipais de Campo Mourão.

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as Resoluções de

n^s 005/89, de 05/12/89 e 007/89, de 05/12/89 e os Atos da Mesa

Executiva n^s 007-89/90, de 15/12/89, 014-89/90, de 08/08/90 e 016

-89/90, de 21/08/90, e demais disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO ,

Estado do Paraná, em 24 de março de 1992^

/CPX.

S ALFONSO (ST^SZEWSKI
Presidente

JOSE CARLOS X O DE OLIVEIRA

ecretario

CAMP(yMOgRA<
DE CORACAa
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ANEXO I

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL

"A" - QUADROS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGOS

OFICIAL LEGISLATIVO

TÉCNICO DE CONTABILIDADE

ASSISTENTE LEGISLATIVO

AUXILIAR DE CONTABILIDADE

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

MOTORISTA

NUMERO DE

CARGOS

'B" - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NUMERO DE CARGOS
CARGOS

diretor GERAL

ASSESSOR JURÍDICO

ASSESSOR DE DIVULGAÇÃO
ASSESSOR DE BANCADA

•C" - FUNÇÕES GRATIFICADAS

FUNÇÕES

SEÇÃO LEGISLATIVA

SEÇÃO ADMINISTRATIVA

SEÇÃO CONTÁBIL

/MTKF. r. A

CARGOS

NUMERO DE

FUNÇÕES

VAGOS

FUNÇÕES

VAGAS

CARGOS

VAGOS

símbolo

CC-1

CC-3

CC-3

CC-7

SÍMBOLO

FG-1

FG-l

FG-I

DE CC»lACAa
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QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL

- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGOS

OFICIAL LEGISLATIVO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

ASSISTENTE LEGISLATIVO

AUXILIAR DE CONTABILIDADE

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

MOTORISTA

N® DE

CARGOS

•B" - CARGOS ^ PROVIMENTO EM COMISSÃO

CARGOS

DIRETOR GERAL

ASSESSOR JURÍDICO

ASSESSOR DE DIVULGAÇÃO
ASSESSOR DE BANCADA

N® DE

CARGOS

SÍMBOLOS

S-VI--41

S-V-31

S-IV-26

S-III-21

S-II-Ol

S-I-6

( 1'1'LcL iPO-

SÍMBOLOS

CC-1

CC-3

CC-3

CC--7

"C" - FUNÇÕES GRATIFICADAS ^ M".

FUNÇÕES

SEÇÃO ADMINISTRATIVA
SEÇÃO CONTÁBIL

SEÇÃO LEGISLATIVA

N® DE *

FUNÇÕES SÍMBOLOS

FG-1

FG-1

FG-1

OBS: VALORES ESSES REFERENTE AO írês DE FEVEREIRO/93.

AtAUDANÇA COMEÇA AQUf

SALARIOS
Cr$

5.315.295,00

3.830.994,00

3.031.552,00

2.377.202,00

1.135.965,00

1.649.538,00

SALARIOS
Cr$

10.505.942,21

5.642.740,90

5.642.740,90

2.047.490,83

VALORES EM Cr$

534.408,00

543.408,00

534.408,00
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RESOLUÇÃO N9 013/95

"Cria orgãos na Estrutura Administrativa

da Camara Municipal de Campo Mourão."

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Vereador WALDEMAR IBBA, na cond.çio de seu

Presidente, considerando o disposto no artigo 17 da Lei
Orgânica e artigo 118, do Regimento Interno, promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO:

Artigo 19 - Cria na Estrutura Administrativa da
câmara Municipal de Campo viourio. os

seguintes orgãos:

I - ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA;
II - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS;

III - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS;
IV - DEPARTAMENTO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE;

Artigo 28 - Para o desempenho das atividades nos
""•sãos de assessoramento e açSo tdministra-U.va do Poder Legislativo Campo-mourense. rioam criados

. s cargos de provimento em comissio. constantes do anexo
I. parte integrante desta Resolução.

Artigo 3» - Assessoria récnlco-Legislat 1va, subordl-

da Câmara hierarquicamente ao Presidente
espeelall.adaa:s"t:l;ai:oVd:;clT '̂""e Blocos Parlamentares. C°""^=°es permanentes. Bancadas

ParWoünloo - .o Assessor Técn Ico-Leg islat ivo,
exercente do rartro «

símbolo CC-3 da T=.h i " f^orníssao.

..

decorrer das reuniSes das^^C Vereadores no
Legislativo Campo-mourense, Permanentes do Poder

• •T.- ^

/•lI
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II - realizar pesquisas proporcionando aos

Senhores Vereadores, fundamentos para o encaminhamento de

proposIções;

III - minutar projetos de leis, indicações

e requerimentos dos Senhores Vereadores;

Artigo 43 _ A Assessoria Tecnico-Legislativa, será
exercida por pessoa que comprovadamente

tenha habilitaçao específica na área e possua o curso médio
comple to.

Artigo 58-0 Departamenbo de Assuntos AdminIstrabivos,
subordinado hierarquicamente a Diretoria

Geral de Administração, tem por competência, , direção,
orientação e execução das atividades relativas aos serviços
de protocolo, correspondência e Informações, arquivo e biblio
teca, serviços auxlllares, recursos humanos, material e
patrimonio.

Parágrafo único - Ao Chefe do Departamento de Assuntos
Administrativos, exeroente do

doTunIc"' T""""' vencimentos
^ ao Quadro de Servidores CEfeMvosl^ ^Gamara Municipal, são cometidas as seguintes atrlbulçô^oT:'

I - Na .qualidade de responsável pela.^ ablvlda-
•^22 grobocolo, corresDondêncla e
ínformaçoes: ~

a) - promover o receb i m^M f-^
e distribuição de n^in^ • ento, numeraçao

que formam os processos ^ « '̂'ganUação das pastasP.ocessos dos documentos recebidos para protoco-

dos serviços da câmara M^lclpll ^ue
outros departamentos; ' sejam atribuídos a

r.-í
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d) - promover o recebimento e di.s br l.bulção
de correspondência dirigida aos Senhores Vereadores e aos
órgãos da Gamara Municipal;

e) - promover e manter atualizado o
cadastro de Vereadores, em especial aos dados exigidos pela
legislação pertinente;

f) —elaborar, quando requeridas e mediante
autorização superior, portarias, atos da Mesa Executiva,
editais e certldSes relativas a atos e fatos da câmara Munlcl-
pai;

g) - formalizar os atos oficiais que
devan,^ ser assinados pelo Presidente ou pela Mesa Executiva
da Camara Municipal, dando-lhes número o promovendo n sua
publicação e registro;

h) - preparar o expediente a ser assinado
pelo Presidente da Gamara Municipal;

i) - promover a numeração registro
da correspondência expedida;

J) - providenciar. Junho a imprensa,
as rotirioaçSes de iexios e dos ai.os publicados, ,uando
necessarias;

II - Na qualidade ^ responsável pelas atlvlda-
^ des de.arquivo e blbllobeca;

a) - organizar o sistema de referência

se direto do Presidente da câmara Municipal em f
suas prerrogativas privativas;

° coleclonamento, a encaderação e o arquivamento de Jornais e de publicaçSes d inte
se da Camara Municipal;

manter crn a nm i í

• —-

as coleçSes de revlstas^T^ourral pubr" ^°™Pleta
publicações pertencentes
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ao acervo da biblioteca;

f) - fazer registrar, classificar, catalo

gar, guardar e conservar todas as publicações da Câmara

Municipal, mantendo atualizado o sistema de fichários.

III - qualidade de responsável pelas ativida

des de serviços auxiliares;

a) - coordenar a operação de máquinas
de duplicação, xerox e similares;

b) —orientar e controlar a operação
da central telefônica da Câmara Municipal;

c) - promover a abertura e o fechamento
da câmara Municipal nos horários reguLamentares;

d) - promover a vigilância diurna o
noturna do prédio da câmara Municipal;

e) - mandar hastear e arriar a. Bandeiras
Nacional, Estadual e Municipal, em horários e épocas determina
das ;

f) - promover a conservação e a limpeza
Interno e exCerna, do prédio ,ia cSmara Municipal, seus móveis
e instalações;

g) - organizar e dirigir os serviços
de recepção, portaria. zeLadoria e copa da cSmara Municipal.;

H) - emprestar colaboração na organização
e realizaçao de seminários, congressos e encontros patrocinados
ou promovidos pela Câmara Muni.cipal;

~ auxiliar na organização das Sessõeso enes, na recepção das autoridades por ocasião destas
e na promoção das relaçSes sociais entre o Poder Legislativo
outros Poderes e Entidades;

j) - disciplinar reuniões não Plenárias
IV -Na qualidade ^ respo,.sável pelas atlvida-

^ recursos humanos:

~ elaborar a lavratura dos atos referentes a pessoal e. ainda, dos termos de posse dos servidores
• da Camara Municipal; viaores

^ ~ promover a identificação e a matrículaaos Servidores da Câmara Municipal e a expedição de carteiras

íV

y f
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funcionais;

c) - elaborar e visar as folhas de pagamen

to dos Vereadores e dos Serv i dores da Câmara Muni.o l.oal;

d) - opinar em quesbÕes relativas a

direitos, vantagens, deveres e responsabilidades do pessoal,
observada a legislação pertinente e as normas internas da

câmara Municipal;

e) - cumprir e fazer cumprir a legislação
específica referente aos servidores da Câmara iviunlclpal;

f) - promover a apuração do tempo de
serviço do pessoal da câmara Municipal, bem assim o controle
da freqüência para efeito de pagamento;

g) - manter atuaLizados os dados relativos
ao controle de salário-fam.í 1ia;

~ elaborar, ouvidos os outros departa
mentos, a escala de ferias dos servidores da câmara Municipal,
submetendo-a ao Diretor Geral;

i) - promover, e manter atuilizado o
cadastro dos Servidores da Câmara Municipal;

^ ~ — qualjdada de responsável pelas ativida
des de material e patrimonio:
a) - providenciar. tendo em vista

_ o montante previsto, para a compra, o modo pelo qual será
procedida a licitação de materiais;

b) - providenciar a organização do cadastro
de fornecedores, ass.lm como a elaboração e manutenção atualiza-
da de catálogos de materiais;

c) - promover a permanente manutenção
stoque do materi.aj.s de consumo utilizados pela Câmara

ume,pai, sua guarda, armazenamento, conservação, classifica-
çao e registro;

. - P-o-^over o controle do -novimentoentrada e saida de materiais, inclusive para e>eito de
previsão e controle de gastos;

- '̂ ^«^eber dos fornocodores, notasde entregas c faturas;

D - providenciar a apuração dos desvios
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e faltas de materiais, eventualmente verificadas;

g) - promover a guarda, abastecimento,

lubrificação, lavagem, consertos e recuperação de veículos

da câmara Municipal;

h) - controlar os gastos com combustíveis

e lubrificantes de veículos;

1) - promover a conservação das instalações
elétricas e hidráulicas da câmara Municipal, assim como
a recuperação de móveis e outros utensílios.

Artigo 65-0 Departamento de Assuntos Le^, i sTat Ivos.

subordinado hierarquicamcnte a Dirolorin

Geral do Administração tem por competência, a direção, orienta
ção e exercício dos serviços de expediente e registros do
atividades legislativas da cârnara Municipal.

farágrafo único - Ao Ciiefe do Deparl;amento do Assuntos
I-.eg i.slativos, exercente do cargo

em comissão, símbolo CC-3, da Tabela de Vencimentos do Municí
pio, pertencente ao Quadro de Servidores Efetivos da câmara
Municipal, são cometidas as seguintes atribuições:

I - Na qualidade de responsável pelos assuntos
legislativos:

~ o recinto para as Sessões
Plenárias da câmara Municipal;

b) - promover a preparação .as Atas
relal.ivas às SessSe? Plenárias, suas rcpr-oduçaes c disl:ribui-
çoes aos Vereadores;

~ seqüência aos processos legislativos ato o t6rmi.no de sua tramitação;
d) - promover o registro das Atas, Parece-

res e Relatorios das Comissões;

e") - receber e r-orr í o i ^
. . regisi. rar docüjnontosdo ,;oop legislauvo. Juntá-los sc nocossário. distribuí-
los e controlar sua movimentação interna;

f) - observar os nrT7r%c
^ P'^^^os de projetosoutros afins, encaminhados ás Comissões. remetidos para

sanção do PrercUo Municipal, vetados polo Poder HxooutL.

H

\
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ou para sua publicação;

g) - rever

legislativos arquivados;

h) - regishrar e fiscalizar as proposiçoes
a serem submetidas às Sessões Plenárias, evitando a sua
reprodução;

1) - organizar os livros de registro
de presença de Vereadores às SessSes Plenárias, suas InscrlçSes
para falar em tema livre e Explicação Pessoal;

J) - elaborar e promover a expedição
de resoluções, projetos e leis promulgadas pelo Poder Legisla-

- tivo;

K) - providenciar o registro apropriado
dos atos legislativos em geral, assim como parece.es e votos
em separardo prolatados nas Comissões;

1) - organizar cm arquivo individual,
copia das proposições apresentadas pelos Vereadores;

01) - preparar a resenha do expediente
e da ordem do dia;

n) - organizar e manter em arquivo,
separadamente, os projetos destinados ã Ordem do Dia;

o) - lançar os dospaciios em tndns as
..^oroposiçoes e demais documentos submetidos à deliberação

do Plenário e do Presidente da câmara Municipal;
p) - receber dos Assessores de Bancada

IsTnlT""" -°-tos, etc, devidament^assinados pelos Vereadnní:»®
p,„ - . vereadores, para sua inclusão nas Sessões
Plenan.as, obederfHacooedecldas as normas pertinentes determin^H..
pe. o Presidente da Cãmara Municipal;

o. V,™ H "•"••"Oo. ^ .
a consecução de suas tarefas; cançar

oa H ^ ~ promover a gravação, em fita magnética, dos debates travados nas Sessões Plenárias;
s) - preparar os termos

vereadores. Suplentes, Prefeito e Vice-Prefe ito;
t) - redigir quando solicitado, requerimen-

periodlcamente, of. processos
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tos, Indicações, moçÕes, projetos de leis e projetos de
resoluções.

Artigo 79-0 Departamento de Tesouraria e Contabilida

de, subordinado hierarquicamente à Direto

ria Geral de Administração, tem por compe tenda a direção,
orientação e execução das atividades relativas í os serviços
de contabilidade e tesouraria da Gamara Municipal.

Parágrafo único - Ao. Chefe do Departamento de Tesoura-
e Contabilidade, exercente

do cargo em comissão, si.mbologla CC-3, da Tabela de Vencimentos
do Município, pertencente ao Quadro de Servidores ETetivos
da Camara Municipal, são cometidas as seguintes atribuições:

^ ~ qualidade de responsável pelas
atividades de tesouraria:

a) —promover a guarda e conservação
dos valores da Camara Municipal;

b) —rçquisl Lar l.aloes de chieques
dos bancos, colhendo a . assinatura do Presidente da câmara
Mun I.c ipa 1. no To rnju Lar Io p roprio;

C) - incumbir-se dos contratos
com estabelecimentos bancários, em assuntos de sua competSncia;

«1) - p>^eparar os clieques para os
pagamentos autorizados;

e) - promover, diariamente, a confoc-
çao do movimento do .caixa do dia anterior;

r) - providenciar depósitos „os
estabelecimentos de crédito;

g) - fornecer ao Diretor Geral
de Administração, mensalmente, na época própria, elementos
para requisição Junto, à Prefeitura Municipal do numerári
necessário aos pagamentos da câmara Municipal;

^ ~ promover o recolhimento dascontribuições prev Idenc lárlas e outros afin^ k ^
í-ur. pos afins, obedecidos

os prazos legais;

- P'-"'""ver no encerramento doexercício a entrega a Prefeitura Municipal do saldo apresentado
pela conta corrente da Câmara Municipal.

o
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II - ^ qualidade de responsável pelas ativida

des de contabilidade:

a) - remeter à Prefeitura Municipal,
na época própria, para fins orçamentários, a previsão de
despesas da Gamara Municipal para o exercício seguinte,
previamente aprovada;

b) - fazer registrar, sintética e analiti-

camente, em todas as suas fases, as operações da Gamara
Municipal resultantes e independentes da execução orçamentária;

c) - organizar, mensalmente, os balancetes
do exercício financeiro;

d) - levantar, na época própria, o balanço
geral da Gamara Municipal, contendo os respectivos quadros
demonstrativos;

e) - assinar os balanços, balancetes
e outros documentos de apuração contábil e financeira;

f) - visar todos os documentos de apuração
contábil e financeira;

g) - promover o empenho prévio das despesas
da Gamara Municipal;

h) - acompanhar a execução orçamentária
da Camara Municipal, em todas as suas fases, conferindo
todos os elementos dos processos respectivos;

i) - fornecer elementos, quando solicitado,
para abertura de créditos adicionais;

,j) -manter controle dos depósitos e
retiradas bancárias, conferindo, no mínimo, uma vez por
semana, os extratos de contas correntes;

K) - promover o registro contábil dos
bens patrimoniais em poder da câmara Municipal.

Artigo 8» - Esta Resolução entra em vigor na data
publicação, revogando os artigos

. 2 e 33 da Resolução n^ 032/92, de 24 de março de 1992
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e demais disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 1995.

/CPX.

WALDEMAR IBBA

Presidente

VALDEMAR ZAMgX^O
Vlce-Presid<

LEVI QUETROZ DA PAIXÃO
1® Secretário

LUIZ OS KEHL

tárlo

y\
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ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO TÍTULO DO CARGO N» DE CARGOS SÍMBOLO

ASSESSORAMENTO ASSESSOR TÉCNICO-LEGISLATIVO
-03- CC-3

AÇÃO

ADMINISTRATIVA

CHEFE DE DEPARTAMENTO
-03- CC-3

o
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RFSQLUÇftO NS OA2/95

"CRIA ORBPlOS Nfl ESTRUTURA ADMINISTRATIVAD^CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURBO".

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURftO,, Es do
.provo, e MALDEMAR IBB^ .ti
frugõ RESOLUÇBO,

Ci-ia na Estrutui-a AcKniniBtrativa da CSmara Municipal de
Campo llourâro.» os seguiu toíjs órgíííos::
I - PROCURADORIA PARLAMENTAR;

II —DIVISRO DE ADMINISTRAÇÃO;

III - DIVISRO DE CONTROLES E INFORMAÇOES.

desta ResolugíSfO"

r'lan:i. cipail.«

(iientotii do Município, ««o cometidas as seyuAnU^ aL ..
bu:i.ça'eís::

1 - promover em colaborac-So com a Mesa,, a defesa da
ram^ri de seus órqSos e de seus membros quandoatTngIdofe,: sua honra ou imagem per,^-.te a so«~-
edcxde, em razâp do exercício do mandato ou da...
•f=utT ça'eí5 i ns t :i. Ux c: :i. on a ;i. s |i

- (•|,»ff.nder a inviolabilidade do mandato dos Verea-
dores, por suas opini»es, palavras e votos?

Art- 1°

Art. 25

Art. 59 "

II
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III promover., por :i,n l.ermédiu:) do Hln:i.o Púb-I.ico.,
as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis
para obter ampla reparação, inclusive aquela a
que se refere o inciso X, do caput do articja
da Constitu;i.<j:'à'o Federalf;

IV - exercer a consultoria jurrídica da CSmara e de
seus (.')rg<TosM

•••• ^ '•••i"o<"tiradoria Pai-.lamentar serA exerc.ida por um advoq^-do, preferencialmente ocupante de cargo de carreira da
Cíiíniara Mun;i.ei paj...

Arlí_^ -• A Divisão de Administração,, subordinada hierarqu;t rampn-
te ao Departamento de Assuntos f^dministrativas,, tem por
competência a execução das atividades relativas aos
serviços de recursos humanas, compras, estoques e pa~
tr i o „

Parágrafo único -• Ao Chef=e da I):i.vis'àQ de Admin;i.straçâ'o„
exerceirte da -funçâ-o de confiança., s:í.mbo;i.o Ffi-i da "íabe-
Ia de Vencimentos do liunicipio, pertencentes ao quadro
de servidores efetivos da Cíímara l'luni cipai.. s^íío cometi
dos as seguintes atribuiçííTes;!

a) l::.xe(::utar a lavratui^a dos al.os refercMitejs a peiiisoa.!
e termos de posse dos servidores da Câmara Munici-
pa.T ;;

b) l::.xecu l.ar a iden ti'f i(;:a(;;'i?íc) e a íi)atr:Lcuia dos servido
res da CSmara Municipal e a emissâro de carteiras
funcionais;;

c) I;:.-Laborai" e vif;>ar as f-olItas de paqariten t.os dos Vei"ea-•
dores e dos servidores da Cíimara llanicipalü

d) bxecutai" a api.iraçIXo do to^mpo de serviço do pessoal
da Cíímara hlun :i. ei paibem assim o controle de presen
ça |:)ara efei to de payatnen to;;

e) Man ter atual i:í:ados os dados relativos ao con trole de
íií^ a 1Â r ;í. o •••• fúx m.í. .1 i a i;

f) I" r<.)íiiovei ' e inan ter' atual :i. a:ado o cadastro dos servi
dores da C<Smara IMunicipal;;

g) l::.xecutar a licitaç^Xo para a aquisiç<-ío de materiaisr,
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h) Organizar e manter atualizada o cadastro dos •forne
cedores;

i) Controlar estoque do» materiaiSj, sua guarda., armaze™
narnento., conservaçíVo,, classificaçSío e reígistroij

j) Conservar as instalaçífes elétricas e hidráulicas da
Câmara Municipal, assim como de móveis e outros u-
tens.T:iiosH

~ Divisão de Controles e Informaçttes, Bubordiriachi hie-
rarqu:i.camente ao Departamento de Assuntos Administra l-i
vos, tem por competência, a execuç'à.i das atividades
relativas aos serviços de protocolo, correspondência,
in í ormaçeíes., arquivo e biblioteca..

Parágrafo único -- Ao Chefe da Divisèco de Controle e
lntorma<j;Oes, exercente da funçêto de confiança, FG-l da
Tabela de Vencimentos do Município, pertencentes ao
quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal, sâo
cometidos as seguintes atribuiç/Jess

a) R(v?ceberp enumerar e distribuir papeis assinados aos
órgâros da Câmara Municipal, e controlar sua
movi men ta (;a'o u

b) Organizar pastas que formam os processos dos docu
mentos recebidos para protocolo?

c) Distribuir correspondência dirigida aos Vereadores e
aos órgâTos da Cífímarau

d) Manter atualizados o cadastro de Vereadores:;

e) Elaborar Portarias,, Atos da Mesa Executiva,, Editais
e (;ertidô'es relativas a atos e fatos da CÍSmara Muni
cipais

f) Preparar expediente a ser assinado pelo Presidente
d a CSma ra Mui) i c i pa1 ij

g) Enumerar e registrar a correspondei cia expedidas;

e atos publicados., quando neces-h) FíJe t i.-f i ca r te x tos

sár4.í:)i;

i) Organizar o sistema de referencia e os índices ne-
(..ei:»s<Ár.i.os A consu.(.ta de documentos arquivadosjj
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Art. ZQ

Art. 8Q

í. .ladü do

/CPX.

j) Drçianizar e niantei" protocolo de? expedi -
r«(o e arquiva de correspondência de interesse do
l^^reísidfôn toí» da CíXfiiara l'lur>i<-ipa.l. ji

1) l-Tornover* o coÍe(::xanaíU{-:ín to,, a encader naç«\'o e o arciiiJ. "
vamentQ de jornais e de publicações de interesse da
CSínai"a I'k.u»i(::ipa:i. ri

m) iAr"(;|i.i:Í.vai" ,:ioriiaiiü e puhlicaçPíeííii- aficiiaii;; de íntoíií do
Poder Exívícativo llt.uiiexilai ::

n) (!)ryanizaí" e íiianter do 'f^ijríua compiet^ a*-» coJ.(vM;;ôei:> dM
r(:jviír>ta<i> e outras publicações pertem-entes,. ao acer
vo d a b i I:) 1 i o te c a;;

o) Fazer registrarp ciassi ficar.. catalogar., guardar e
conservar todas as publicações da Câmara Municipal,
(iiantendo atualizado o sistema de ementários.. _ _

Ao Assessor de Bancada,. ocupante do cargo em comissa^o
demiss:í.vel "ad nutun'% é atribuído o vencimento consiçi-
nado na simbologia CC—S, da Tabela instituidr.* pela Mu
ni c;í.pio de (;^;uup0 M(:)Uí''í.Vo..

Esta Rr£S(;)I...UÇ'flü entra em vigor na data (Je iL^ua publica--
í;;S:o.. revogadas as disposições em conlrÁrlo..

SALA DAS SESSÕES DA GAMARA MUNICIPAL DE CAMPÜ MaURTO.,
Pai-anÁ., eai 28 do junlio do ;l.99:3..

rPpesidente

VALDEMAR ZAHOF

Vlce-Presi/de^á

LE VI XAO
S«^Ve t á r 1o

LUIZ /CÁRLOS KEHL
22 Becretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

RuaFrancisco AibuoutfRiuc. 1488- Tclefax (044") 82!!>-23.30 - ChP 87302-220-Cx. Postal 450
C.Ci.C. (M.i-) 79,869.772-0001-14

Departamento de Assuntos Legislativos

RESOLUÇÃO N° 152/98

ALTERA QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO
EM COMISSÃO CONSTANTE DA LETRA "B" DO
ANEXO I DA RESOLUÇÃO N° 032, DE 24 DE
MARÇO DE 1992.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e
eu. Presidente do Poder Legislativo, Vereador EDSON BATTILANI promulgo, a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1° Altera o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão constante da letra
"B" do Anexo I da Resolução rf 032, de 24 de março de 1992 criando vaga para o
exercício do cargo de Assessor de Bancada.

Art. 2° O quadro de Cargos de Provimento em Comissão, de que trata o artigo
anterior, está disposto em Anexo Único, parte integrante desta Resolução.

Art. 3 ° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposição em contrário.

SALA DA SESSÕES DA CÂM^A MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 08 de abril de 1^8. ]

/CPX.

EDSON'B^Yn/ANI
PrWkleníe

JOÃO ALVES
/iee-Presíííetííè"

S) •axaXj0 7-z4^uiG~';Für^
fRES BAR^IONUEj

1® Secretária

JUVENAL VIEIRA

2° Secretário

^ALVES
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ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (Q44-> 823-23.30 - CEP 87302-220 - C\. Postal 450

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14
Departamentode Assuntos Legislativos

RESOLUÇÃO N.^ 205/98

ALTERA QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO CONSTANTE DA LETRA "B", DO ANEXO I DA
RESOLUÇÃO N.» 032, DE 24 DE MARÇO DE 1992.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná.
aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo. Vereador EDSON BATTILANii
promulgo, a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1°- Altera o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão constante da
Letra "B". do Anexo l, da Resolução n.° 032, de 24 de março de 1992. .

Art. 2° - O quadro de Cargos de Provimento em Comissão, de que trata o artigo
anterior, está disposto em Anexo Único, parte integrante desta Resolução.

Art. 3° - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 17 de junho de 190^?

VCDÍ.^ í. u . ;:;.- :rivo DE CAMPO mourAo
CONFERE COí-.l O ORIGINAL .

CAMPO MOURÃO..^. /0% /

W/ma Barbosa ao Nascimento
CHEFE OEPT* ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

/CPX.

JUVEN
20



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂcí ^^
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Albuquerque. 148S • Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87^02-220 - Cx. Postal 450
C.G.C. (MF) 79.869.772/0001-14

Oepartam6n(o de Assurtfos (.egísIaCívos

ANEXO ÚNICO

RESOLUÇÃO N.° 205/98

"B" CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CARGOS

NÚMERO
DE VAGAS

VAGAS

DISPONÍVEIS SIMBOLOGIA

CARGA

HORÁRIA REMUNERAÇÃO

DIRETOR GERAL 01 00 CC-1 40 R$ 1.264,76

PROCURADOR

PARLAMENTAR 01 00 CC-2 20 R$ 936,52

CHEFE DE

DEPARTAMENTO 03 00 CC-3 40 R$ 679,20

ASSESSOR TÉCNICO
LEGISLATIVO 03 03 CC-3 40 R$ 679,20

ASSESSOR JURÍDICO 01 01 CC-3 20 R$ 679.20

ASSESSOR DE

DIVULGAÇÃO 01 00 CC-3 20 R$ 679.20

ASSESSOR DE

BANCADA 07 01 CC-5 40 R$ 421,83

r . . vO Dl'. MOURÀO
CO;'íHL;tb CJ.-A J
CAMPO MOV^OoirLl^J^-^

VVma Barbosa do Nascimento
CIteFÇ DEPT® ASSUNTO.'; AOMINISTRATrVOS
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ESTADO DO PARANÁ
Roa Francisco Albuatieraue. 1488 - Telelàx (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.G.C. (M.F) 79.^.772/0001-14
Departamento de Assuntos LegísteOros

RESOLUÇÃO N° 292/98

ALTERA O QUADRO DE CARGOS DE

PROVIMENTO EM COMISSÃO, CONSTANTE DA
LETRA "B", DO ANEXO I, DA RESOLUÇÃO N° 032,
DE 24 DE MARÇO DE 1992.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador JOSÉ EUGÊNIO MACIEL,
promulgo, a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1** Altera o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, constante da
letra "B", do Anexo I, da Resolução n® 032, de 24 de março de 1992.

Art. 2° O Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, contendo as alterações
de que trata o artigo anterior, está disposto no Anexo Único, parte integrante desta
Resolução.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
^ Estado do Paraná, 25 de fevereiro de 1999.

/CPX.

•-P
JOSÉ EUGENIO MACIEL

I Presidente

ANTÔNIO CARLOS VE
Vice-Presi

MARIA DOLORES BARRIONUEVO ALVES
2® Secretária

Hll

=11 s
" h'!



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuuiicrQUC. 1488 - Tclcfax f044") 823-23,30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.G.C. (UF) 79.869.772/0001-14

Departamento de Assuntos Legislativos

ANEXO ÚNICO

"B" CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CARGOS NUMERO CARGOS
DE VAGOS

DIRETOR GERAL 01

PROCURADOR 01
PARLAMENTAR

CHEFE DE 03
DEPARTAMENTO

ASSESSOR 01

TÉCNICO
LEGISLATIVO

01

ASSESSOR DE 09
BANCADA

SIMBOLOGIA CARGA VENCIMEN-
HORÁRiA TO

ÈZÜ^WtííttWASm

R$ 936.52

R$ 679,20

R$ 679,20

R$ 679.20

R$ 679,20

R$ 421,83



V • rÂM AR A MI JNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
YHSTADO DO PARANA

R,.»|..„«^i^^Alhi.niieraue. 1488 - Tdefax f044) 823-23 M- CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.G.C. (M.F)79.869.772/0001-14

Oepoftanrento cteAssuntosLegislativos

RESOLUÇÃO N.° 168/99

ALTERA O QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO, CONSTANTES DA LETRA "B", DO ANEXO I,
DA RESOLUÇÃO N.® 032, DE 04 DE MARÇO DE 1992.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador JOSÉ EUGÊNIO MACIEL,
promulgo, a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1® Altera o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão constante da
Letra^B", do anexo I, da Resolução n.° 032, de04 de março de 1992.

Art. 2® O Quadro de Cargos de Provimento em Comissão de que trata o artigo
anterior estádisposto em Anexo Único, parte integrante desta Resolução.

Art. 3® Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 1® de dezembro de 1999.

/CPX.

JOSE EUGE
Presid

ksÊfâNyBte
2' Secretan



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ Y

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telcfax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.Ü.C. (M.F) 79.869.772/0001-14

Departamento de Assuntos Legislstivos

ANEXO ÚNICO

"B" CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGOS NÚMERO

DE

CARGOS

SIMBOLOGIA CARGA

HORÁRIA
REMUNERAÇÃO

DIRETOR GERAL 01 CC-1 40 R$1.341J8

PROCURADOR

PARLAMENTAR

01 CC-2 40 R$ 993,54

CHEFE DE

DEPARTAMENTO

03 CC-3 40 R$ 720.55

ASSESSOR

TÉCNÍCO
LEGISLATIVO

01 CC-3 40 R$ 720,55

ASSESSOR

JURÍDICO
01 CC-3 20 R$ 720,55

ASSESSOR DE

DIVULGAÇÃO
01 CC-3 20 R$ 720,55

ASSESSOR DE

BANCADA

13 CC-5 40 R$ 447,51



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
RSTADO DO PARANA

Riia Francisco Albucuicruuc. 1488 - Tclefax (044) 523-23.30 - CEP 87.>()2-220 - Cx. Postal 450
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 e-mail:legislativonuinidpal'ã>tait.com.br

Departamentode Assuntos Legislativos

RESOLUÇÃO N° 113/00

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À RESOLUÇÃO N"
062/95, DE 28 DE JUNHO DE 1995.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou
e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador JOSÉ EUGÊNIO MACIEL, promulgo, a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1» No artigo 1° da Resolução n" 062/95, de 28 de junho de 1995, altera a
redação do inciso III.

"Art.1»

III - DIVISÃO DE SUPRIMENTOS"

Art. 2® Oartigo 5° da Resolução n° 062/95 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5° Na operacionalização da ação administrativa, a execução das atividades e
dos serviços competem, conforme a sua natureza, às divisões, a saber;

I - Divisão de Administração:

a) auxiliar no processo de realização de Concursos e Testes Seletivos;

b) executar a lavratura dos atos referentes a pessoal e termos de posse
dos servidores da Câmara Municipal, providenciando as respectivas
publicações no Órgão Oficial do Município;

*

c) requerer aos Vereadores e Servidores, antes da posse, todos os
documentos necessários exigidos pela Câmara;

d) providenciar a publicação das declarações de bens dos Servidores e
Vereadores no Órgão Oficial do Município, quando da nomeação e/ou
desvinculação;

e) executar* a identificação e a matrícula dos servidores da Câmara
Municipal e a emissão de carteiras funcionais, carteiras parlamentares,
crachás e cartões-ponto;
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f) fazer e manter atualizado o cadastro dos Servidores e Vereadores da
Câmara Municipal;

g) providenciar para que todos os Servidores sejam inscritos no
PIS/PASEP;

h) entregar anualmente, nos prazos estabelecidos, aos órgãos
competentes, os relatórios referentes a: Guia de Recolhimento do
FGTS e Informações a Previdência Social, RAIS-Relaçâo Anual de
Informações Sociais e DIRF-Declaração de Imposto de Renda Retido na
Fonte;

i) preencher a Guia referente ao recolhimento mensal à Previdência
Social e encaminhar ao Departamento de Tesouraria e Contabilidade;

j) elaborar a escala de férias dos servidores da Câmara, mantendo em
arquivo próprio;

I) fornecer ao Departamento de Tesouraria e Contabilidade relatórios
referentes à folha de pagamento tais como: descontos do mês e ficha
financeira dos Servidores e Vereadores;

m) encaminhar os processos de Vereadores e Servidores para avaliação
de perícia médica, quando necessário;

n) elaborar evisar as folhas de pagamentos dos Vereadores e Servidores
da Câmara Municipal;

o) fornecer aos Vereadores e Servidores, o demonstrativo de Imposto de
Rénda Retido, para as devidas providências;

p) executar a apuração do tempo de serviço do pessoal da Câmara
Municipal, bem assim o controle de presença para efeito de
pagamento;

q) manter atualizados os dados relativos ao controle de salário-família e
Imjsosto de Renda;

r) fazer o colecionamento, a encadernação e o arquivamento de
proposições apresentadas pelos Vereadores;

.-O'
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s) organizar 6 manter de forma completa as coleções de revistas e outras
publicações pertencentes ao acervo da biblioteca;

t) fazer o colecionamento, a encadernação e o arquivamento de jornais e
de publicações de interesse da Câmara Municipal;

u) prepararo expedientea ser assinado pelo Presidente da Câmara;

V) executar e/ou auxiliar na análise e operação dos sistemas de
informática.

11 - Divisão de Suprimentos:

a) realizar todos os processos de compras: cotações, licitações,
preenchimento de requisições, elaboração e supervisão de contratos;

b) providenciar todas as publicações relativas a compras, extratos de
contratos, convites e resultados de licitações, etc.;

c) manter arquivo de todos os processos de compras, consertos, etc.;

d) promover a conservação das instalações elétricas e hidráulicas da
Câmara Municipal, assim como de móveis e outros utensílios;

e) organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores;

f) controlar o estoque de materiais, sua guarda, armazenamento,
conservação, classificação e registro;

g) controlar o vencimento de contratos, adotando as providências
necessárias quando do vencimento;

h) mánter controle de consertos e reparos de equipamentos, observando
garantias e freqüências;

i) adotar as providências necessárias, para que todos os bens em poder
da Câmara tenham sua respectiva plaqueta de identificação
patrimonial;

j) adotar as providências necessárias para devolver à Prefeitura os bens
obsoletos e em desuso;

I) manter atualizado o Cadastro Patrimonial da Câmara".
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Art. 3° O artigo 6° da Resolução n° 062/95 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6° A execução das atividades e dos serviços elencados nos dispositivos do
artigo anterior incumbe à chefia de divisão, função de confiança, símbolo FG 1,
lotada por Servidores pertencentes ao quadro de pessoal efetivo da Câmara
Municipal de Campo Mourão - Paraná".

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2000.

/CPX.

Vw
EUGEN

Presiúóe

S BARRIONUEV

becretâríâ
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RESOLUÇÃO N° 113/00

ALTERA E ACRESCENTA
DISPOSITIVOS À RESOLUÇÃO N°
062/95, DE 28 DE JUNHO DE 1995.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente do
Poder Legislativo. Vereador JOSÉ EUGÊNIO MACIEL,
promulgo, a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1® No artigo 1® da Resolução n® 062/95, de 28
de junho de 1995, altera a redação do inciso III.

"Art.1®

111 - DIVISÃO DE SUPRIMENTOS"

Art. 2® O artigo 5® da Resolução n® 062/95 passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5® Na operaclonailzação da ação administrativa,
a execução das atividades e dos serviços competem,
conforme a sua natureza, às divisões, a saber:

1 - Divisão de Administração:
a) auxiliar no processo de realização de

Concursos e Testes Seletivos;

b) executar a lavratura dos atos referentes
a pessoal e termos de posse dos
servidores da Câmara Municipal,
providenciando as respectivas
publicações no Órgão Oficial do
Município;

c) requerer aos Vereadores e Servidores,
{ antes da posse, todos os documentos

necessários exigidos pela Câmara;
d) providenciar a publicação das

declarações de bens dos Servidores e
Vereadores no Órgão Oficial do
Município, quando da nomeação e/ou
desvinculação;

e) executar a identificação e a matrícula
dos servidores da Câmara Municipal e a
emissão de carteiras funcionais,
carteiras parlamentares, crachás e
cartões-ponto;

f) fazer e manter atualizado o cadastro dos
Servidores e Vereadores da Câmara
Municipal;

9) providenciar para que todos os
_ Servidores sejam inscritos no

PIS/PASEP;
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h) entregar anualmente, nos prazos
estabelecidos, aos órgãos competentes,
os relatórios referentes a: Guia de

Recolhimento do FGTS e Informações a
Previdência Social, RAIS-Relação Anual
de Informações Sociais e DIRF-
Declaraçâo de Imposto de Renda Retido
na Fonte;

i) preencher a Guia referente ao
recolhimento mensal à Previdência

Social e encaminhar ao Departamento de
Tesouraria e Contabilidade;

j) elaborar a escala de férias dos
servidores da Câmara, mantendo em
arquivo próprio;

I) fornecer ao Departamento de Tesouraria
e Contabilidade relatórios referentes à

folha de pagamento tais como:
descontos do mês e ficha financeira dos

Servidores e Vereadores;

m) encaminhar os processos de Vereadores
e Servidores para avaliação de perícia
médica, quando necessário;

n) elaborar e visar as folhas de pagamentos
dos Vereadores e Servidores da Câmara

Municipal;

o) fornecer aos Vereadores e Servidores, o
demonstrativo de imposto de Renda
Retido, para as devidas providências;

p) executar a apuração do tempo de serviço
do pessoal da Câmara Municipal, bem
assim o controle de presença para efeito
de pagamento;

q) manter atualizados os dados relativos ao
controle de salário-familia e Imposto de
Renda;

r) fazer o colecionamento, a encadernação
e o arquivamento de proposições
apresentadas pelos Vereadores;

* s) organizar e manter de forma completa as
coleções de revistas e outras
publicações pertencentes ao acervo da
biblioteca;

t) fazer o colecionamento, a encadernação
e o arquivamento de jornais e de
publicações de interesse da Câmara
Municipal;

u) preparar o expediente a ser assinado
pelo Presidente da Câmara;

v) executar e/ou auxiliar na análise e
operação dos sistemas de informática.
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II - Divisão de Suprimentos:

a) realizar todos os processos de compras:
cotações, licitações, preenchimento de

requisições, elaboração e supervisão de
contratos;

b) providenciar todas as publicações
relativas a compras, extratos de
contratos, convites e resultados de
licitações, etc.;

c) manter arquivo de todos os processos
de compras, consertos, etc.;

d) promover a conservação das instalações
elétricas e hidráulicas da Câmara
Municipal, assim como de móveis e
outros utensílios;

e) organizar e manter atualizado o cadastro
de fornecedores;

f) controlar o estoque de materiais, sua
guarda, armazenamento, conservação,
classificação e registro;

g) controlar o vencimento de contratos,
adotando as providências necessárias
quando do vencimento;

h) manter controle de consertos e reparos
de equipamentos, observando garantias
e freqüências;

i) adotar as providências necessárias, para
que todos os bens em poder da Câmara
tenham sua respectiva plaqueta de
identificação patrimonial;

j) adotar as providências necessárias para
devolver á Prefeitura os bens obsoletos
e em desuso;

I) manter atualizado
Patrimonial da Câmara".

Cadastro

Art. 3® O artigo 6® da Resolução n°
vigorar com a seguinte redação:

062/95 passa a

"Art. 6° A execução das atividades e dos serviços
elencados nos dispositivos do artigo anterior incumbe à
chefia de divisão, função de confiança, símbolo FG 1,
lotada por Servidores pertencentes ao quadro de pessoal
efetivo da Câmara Municipal de Campo Mourão - Paraná".

Art. 4® Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DECAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 22
de agosto de 2000.

JOSÉ EUGÊNIO MACIEL >Presidente
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GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ
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RESOLUÇÃO N° 047/2001

ALTERA O QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM

COMISSÃO, CONSTANTE DA LETRA "B", DO ANEXO I,
DA RESOLUÇÃO N° 032, DE 24 DE MARÇO DE1992.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronski, promulgo
a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1® Altera o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão constante da
Letra "B", do Anexo I, da Resolução n° 032, de 24 de março de 1992.

Art.2» O quadro de Cargos de Provimento em Comissão, de que trata o artigo
anterior, está disposto em Anexo Único, parte integrante desta Resolução.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, 4 de abril de 2001
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GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488-Telefax f0xx44^ 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

e-niail:legislativoinunidDal@start.oom.br
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

wvvw.camanicni.OQin.br

Departamento de Assuntos Legislativos

Projeto de Resolução n® 047/2001 fl.

ANEXO ÚNICO

"B" CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CARGOS NUMERO

DE

CARGOS

SIMBOLOGIA CARGA

HORÁRIA
VENCIMENTO

DIRETOR GERAL 01 CC-1 40 R$1.451,26

CHEFE DE

DEPARTAMENTO

03 CC-3 40 R$ 779,34

ASSESSOR
JURÍDICO

01 CC-3 20 R$ 779,34

ASSESSOR DE

DIVULGAÇÃO
01 CC-3 20 R$ 779,34

ASSESSOR DE

BANCADA

16 CC-5 40 R$ 484,02



' \

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂQ
FSTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488- Telefax(0xx44') 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-niail:legislativonninidpal@start.ooni.br
Departamento de Assuntos Legislativos

www.camaracm.ooin.br

RESOLUÇÃO N° 048/2001

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À RESOLUÇÃO
NO 062/95, DE 28 DE JUNHO DE 1995.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou 6 ©u, PrGsidsnt© do Pod©r L©gislativo, Vcroador IzacI Skowronski, promulgo,
a seguint© RESOLUÇÃO:

Art. 1® No artigo 1® da Resolução n° 062/95, de 28 de junho de 1995, altera a
redação do inciso IIIe acrescenta o inciso IV:

"Art.1® -

iV DIVISÃO LEGISLATIVA".

Art. 2® Altera o anexo I, da Resolução 062/95, de 28 de junho de 1995, que
vigorará conforme dispõe oAnexo Único desta Resolução.

Art. 3® Adiciona o inciso lil, ao artigo 5® da Resolução n® 062/95, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 5® -

m - Divisão Legislativa:

a) preparar o recinto para as Sessões Plenárias da Câmara Municipal,

b) receber e registrar docum©ntos de teor legislativo, juntá-los se
necessário, distribuí-los e controlar sua movimentação interna;

c) rever periodicamente, os processos legislativos arquivados;

d) registrar e fiscalizar as proposições a serem submetidas às Sessões
Plenárias, evitando a sua reprodução;

e) organizar os livros de registro de presença de Vereadores às Sessões
Plenárias, suas inscrições para falar em tema livre e explicação pessoal;

PODERLEGISL/mVO MOURAO

W/ma Barbòsa
v»ueF|: npo-^'

imonte

n
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Resolução n° 048/2001 - fl. 2

Departamento de Assuntos Legislativos

h) receber" dos Assessores de Bancada, requerimentos, Indicaçõe^
moções, projetos, etc., devidamente assinados pelos Vereadores, para
sua inclusão nas Sessões Plenárias, obedecidas as normas pertinentes
determinadas pelo Presidente da Câmara Municipal;

i) manter perfeito entrosamento com os Vereadores e Assessores de
Bancada, a fim de alcançar a boa consecução de suas tarefas;

j) redigir projetos de resoluções de autoria da Mesa Executiva;

k) receber, controlar e dar seguimento às justificativas de falta dos
Vereadores;

I) fazer, e manter sempre atualizado, o CGL - Controle Geral de Leis;

m) dar seqüência aos processos legislativos até o término de sua
tramitação".

Art. 4® Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 4 de abril de 2001.

/CPX.

i.GGíSLATíVO DHCAM»'0 MOíjííAO
CONfÍ.VRE COM O QRIGÍNAL
campo M0URÃ0.5^1../Í2::í..-/.-'̂ -'"T

Vilms àg^BSCimoniG
;h€fo dept*assuntos administrativos

r

sident
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RESOLUÇÃO N.° 142/2002

ACRESCENTA DISPOSITIVO AO ARTIGO 25 E ALTERA A

REDAÇÃO DO ARTIGO 26 DA RESOLUÇÃO N® 032, DE 24
DE MARÇO DE 1992.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou
e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronski, promulgo, a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1° ' Acrescenta parágrafo único ao artigo 25 da Resolução n° 032, de 24 de
março de 1992 com a seguinte redação:

"Art. 25 -

Parágrafo único - A Assessoria de Bancada será exercida por quem
tenha o curso médio completo".

Art. 2^ O artigo 26 da Resolução n° 032, de 24 de março de 1992, passa a vigorar
com a seguinte redação:

1

''Art - A Consultoria Técnico-Legislativa, subordinada hierarquicamente a
Mesa Executiva, tem por finalidade prestar assessoria especializada aos trabalhos das
comissões permanentes, bancadas e blocos parlamentares.

§ 1° - Ao Consultor Técnico-Legislativo; exercente do cargo em
comissão, exonerável ad nutum, símbolo CC-3 da Tabela de Vencimentos do
Município, nomeado e exonerado mediante deliberação dos membros da Mesa
Executiva; são cometidas as seguintes atribuições:

I - assessorar todos os Vereadores no decorrer das reuniões das

comissões deste Poder Legislativo;

II - realizar pesquisas, proporcionando aos senhores Vereadores,
fundamentos para as justificativas no encaminhamento de proposições;

III - elaborar pareceres técnicos minuciosamente detalhados elencando
obrigatoriamente, inclusive, os conceitos científicos, econômicos e culturais
concernentes à matéria em estudo.

§ 2° - A Consultoria Técnico-Administrativa será exercida por pessoa que •
possua nível superior, no mínimo, em uma das seguintes áreas:
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III

IV

- ciências jurídicas;

- ciências econômicas;

- administração;

- ciências contábeis.

§ 3° - É requisito obrigatório, para o exercício do cargo de Consultor
Técnico-Legislativo, a experiência comprovada de 2 (dois) anos, de serviços prestados
no setor público.

§ 4® - Dar expediente interno, com no mínimo 8 (oito) horas diárias,
respeitando o horário de funcionamento normal do Poder Legislativo.

Art. 3° Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições com contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2002.

/CPX.

Skowron

Presidente
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RESOLUÇÃO N° 001/2004

ACRESCENTA ARTIGO NA RESOLUÇÃO N® 032/92 CRIANDO O
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E INFORMÁTICA NA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO DE
CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ.

0 PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu,
Presidente do Poder Legislativo, Vereador Juvenal Vieira, promulgo aseguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1" AResolução n° 032, de 27 de março de 1992, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 36-A:

• "Art. 36-A - O Departamento de Recursos Humanos e Informática, subordinado
hierarquicamente a Diretoria Geral de Administração, tem por competência a direção,
orientação e execução das atividades relativas aos serviços de recursos humanos e
informática.

Parágrafo único - Ao Chefe do Departamento de Recursos Humanos e Informática, exercente de
cargo em comissão, símbolo CC-3, da Tabela de Vencimentos do Município, servidor
pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo da Câmara Municipal, são cometidas as seguintes
atribuições:

1- Na qualidade de responsável pelas atividades de recursos humanos:

a) - auxiliar no processo de realização de Concursos e Testes Seletivos;
b) - elaborar a lavratura dos atos referentes a pessoal e, ainda, dos termos de posse

dos servidores da Câmara Municipal:
c) - requerer aos Vereadores e Servidores antes da posse todos os documentos

necessários exigidos pela Câmara;
d) -- promover a identificação e a matrícula dos Servidores e Vereadores da Camara

Municipal e a expedição de carteiras funcionais, carteiras parlamentares, crachás e cartões ponto;
e) - solicitar, as declarações de bens dos Servidores e Vereadores, quando da

nomeação e/ou deíívinculação; ^ o «o
f) " elaborar e visar as folhas de pagamento dos Vereadores e dos Servidores da

Câmara Municipal: r,,o/r-.Accci
g) ~ providenciar para que todos os servidores sejam inscritos no PIS/PASEP;
h) - opinar em questões relativas a direitos, vantagens, deveres e responsabilidades

do pessoal, observada a legislação pertinente e as normas internas da Câmara Municipal,
i) - cumprir e fazer cumprir a legislação específica referente aos servidores da Camara

Municipal, ^promover aapuração do tempo de serviço do pessoal da Câmara Municipal, bem
assim o controle dc. freqüência para efeito de pagamento; ^

k) —entregar anualmente, nos prazos estabelecidos aos orgaos competentes, os
relatórios referentes a: RAIS-Relação Anual e Informações Sociais, DIRF-Declaração de Imposto de
Renda Retido na Fonte e Guia de Recolhimento do FGTS e Infonnações a Previdência Social-GFIP;

I) - manter atualizados os dados relativos ao controle de salário-família;
m) - elaborar, ouvidos os outros departamentos, a escala de férias dos servidores da

Câmara Municipai. submetendo-a ao Diretor Geral; ,
n) •• promover e manter atualizado ocadastro de Servidores da Câmara Municipal;
o] -- fornecer ao Departamento de Tesouraria e Contabilidade relatórios referentes à

folha de pagamento tais como: descontos do mês e ficha financeira dos Servidores e Vereadores;
p) - encaminhar osprocessos deVereadores e Servidores para perícia médica;
q) - fornecer aos Vereadores e Servidores, o demonstrativo de Imposto de Renda

Retido, para as devidas providências;

CC



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
RSTADO DO PARANÁ

Ru;> Francisco Albuciucniuc. 1488- 'IclchiN ((523-23.30 - CI'.P 87302-220- Cx. Postal 450
C.N.r.J. 7y.S6y.772/000l-N

c-ina: ile&islalivoniunicioal'» caiuaracm.coni.br - wwAv.camaracm.coni.br
Dcpartaiiicnlü dc Assunlos Lcgislau\ os

Fi.:Resolução n° 001 /2004

r) - executar a apuração do tempo de servido do pessoal da Câmara Municipal, bem
assim o controle de presença para efeito de pagamento;

s) •• Elaborar e distribuir aos Departamentos, em data própria, fonnulanos para
avaliação de desempenho dos Servidores da Câmara Municipal.

H- Na Qualidade.de responsável pelas atividades de informática:
a) - Promover a instalação, configuração e manutenção dos microcomputadores

da Câmara Municipal;
b) - Dar suporte aos sistemas operacionais e aplicativos instalados nos

^ c) - Manter atualizados os diversos softwares instalados e utilizados pelos
diversos órgãos da Câmara Municipal;

(j) _ opinar em questões relativas a segurança da rede interna e externa, utilizada
oara a transmissão e recepção de dados;

e) - Opinar sobre a correta e adequada utilização de aplicativos nos diversos
órqãos da Câmara Municipal; . , . . u- 4- «

f) - Manter atualizada a página da Câmara Municipal na Internet, objetivando a
coleta de informaçõss precisas à cerca das diversas atividades legislativas.

g) - Promover pesquisas junto às diversas instituições que se relacionam ou nao
às atividades da Câmara Municipal, buscando manter atualizados os processos legislativos,

hj _ Garantir o pleno funcionamento da infra-estrutura de informática da Câmara
Municipal."

Art. 2° Ficíi criado no Quadro Pennanente de Pessoal do Poder Legislativo de Campo Mourão
ocargo em comissão de Chefe do Departamento de Recursos Humanos e Infonnática.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data desua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, em 23 de junho de 2004.

Juvenal Vieira
/ Presidente

inrtíã^io Gurgel
Secretário

Janir Luiz Barbosa
2° Secretário



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
F.STADvO DO PARANÁ

l^Uít 1'laucisco Alhuqucruuc. 14X8- rclclax ((>nx44) 523-23.30 -CI'.P X7.>()2-22() - Cx. PosUil 450
C.N.IM 79.W.';.772/()001-14

o-inail:lct'.islutivoimiiiicii)al'//'catiiaiactii.coiii.br : u'\m.caiiiaraciii.coin.hr
DcparUnncnlo dc Assuntos Lcgislativ os

ANEXO ÚNICO

CARGOS NLTV.ERO

DE

CARGOS

SIMBOLOGIA CARGA

HORÁRIA
REMUNERAÇAO

DIRETOR GERAL 01 CC-1 40 R$ 2.121.82

CHEFE DE

DEPARTAMENTO

04 CC-3 40 R$ 1.139,43

CONSULTOR

TÉCNICO
LEGISLATIVO

01 CC-3 40 R$ 1.139,43

ASSESSOR

JURÍDICO
01 CC-3 20 R$ 1.139,43

ASSESSOR DE

DIVULGAÇÃO
01 CC-3 20 R$ 1.139,43

ASSESSOR DE

BANCADA

16 CC-5 40 R$ 707,65

D
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RESOLUÇÃO N.o 001/2005

Altera dispositivos da Resolução 032, de 27 de março de 1992 e
cria órgãos na Estrutura Administrativa do Poder Legislativo de
Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu,
Presidente do Poder Legislativo, Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1®. Na Resolução n.® 032, de 27 de março de 1992, artigos i®, II, "c", 9®, 24, 26 e
27, onde se lê Assessoría ou Assessor de Bancada, leia-se Assessoría ou Assessor Paríamentar.

Art. 2®. Ao Art. 1®, da Resolução n.® 32/92, acrescenta-se o seguinte dispositivo
ao seu "capuf:

IV - Procuradoria Paríamentar;

Art. 3®. Ao parágrafo único, do Art. 1®, da Resolução n.® 032/92, acrescenta-se o
seguinte dispositivo:

IV - Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico.

Art. 4®. Adiciona-se, a Resolução n.® 32/92, o Art. 11A, com a seguinte redação:

"Art. 11A. A Procuradoria Parlamentar tem por finalidade:

I - promover, em colaboração com a Mesa, a defesa da Câmara, de seus órgãos
e de seus membros quando atingidos em sua honra ou imagem perante a sociedade, em razão
do exercício do mandato ou das funções institucionais;

II - defender a inviolabilidade do mandato dos Vereadores, por suas opiniões,
palavras e votos;

III - promover, por intermédio do Ministério Público, as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis para obter ampla reparação, inclusive àquela a que se refere o inciso X,
do caput do art. 5®, da Constituição Federal;

IV- exercer a consultoria jurídica da Câmara e de seus órgãos.

§ 1® - A Procuradoria ^ríamentar será exercida por um advogado,
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preferencialmente ocupante do cargo de carreira da Câmara, devidamente inscrito na Ordem
dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná.

§ 2° - O cargo de Procurador Parlamentar será de provimento em comissão,
demissível ad nutum, simbologia CC-1, da Tabela de Vencimentos do Município."

Art. 5®. O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, subordinado
^ hierarquicamente a Diretoria Geral de Administração, tem por competência a direção, orientação e

j execução das atividades relativas aos serviços de controle. Informação legislativa e documentação
histórica.

Parágrafo Único - O cargo de Chefe do Departamento de Controle Legislativo e
Arquivo Histórico, de provimento em comissão, demissível ad nutum, simbologiaCC-3, da Tabela de
Vencimentos do Município, será exercido por servidor pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo da
Câmara Municipal.

Art. 6®. O Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, constante da letra "B", do
Anexo I, da Resolução n.® 032, de 27 de março de 1992, resta disposto em Anexo Único, parte
integrante desta Resolução.

Art. 7®. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 03 de janeiro de 2005.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO, Estado do
) Paraná, em 11 dejaneiro de 2005.

Dr. Eraldo Teod^ de Qfivôjra
Preside

Edsoffsilva de Lima

1® Secrfiftárío
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ANEXO ÚNICO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

www.cainaracin.com.br

CARGOS NUMERO

DE

CARGOS

SIMBOLOGIA CARGA

HORÁRIA
REMUNERAÇÃO

DIRETOR GERAL 01 CC-1 40 R$ 4.475,82
PROCURADOR

PARLAMENTAR 01 CC-1 40 R$ 4.475,82
CHEFE DE

DEPARTAMENTO

05 CC-3 40 R$ 1.196,40

CONSULTOR

TÉCNICO
LEGISLATIVO

01 CC-3 40 R$ 1.196,40

ASSESSOR

JURÍDICO
01 CC-3 20 R$ 1.196,40

ASSESSOR DE

DIVULGAÇÃO
01 CC-3 20 R$ 1.196,40

ASSESSOR

PARLAMENTAR

16 CC-5 40 R$ 743,03

a
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ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

COMISSÃO REPRESENTATIVA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 20/2007

AUTORIA: MESA EXECUTIVA

RELATOR: DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

RELATÓRIO:

A Mesa Executiva no uso das atribuições que liie é conferida
encaminha para análise dessa Casa o Projeto de Resolução n® 20/2007, "ALTERA
DISPOSITIVOS DAS RESOLUÇÕES; 032/92 (Art. 1° E ART 13, §2° CRIANDO A
CARGO DE ASSESSOR DE GABINETE DA DIRETORIA GERAL); 62/95 (ART T
CORRIGINDO ASIMBOLOGIA DO CARGO DE ASSESOR PARLAMENTAR); 142/02
(ART. 26, §4^ ALTERANDO CARGA HORÁRIO DO CARGO DE CONSULTOR
TÉCNICO LEGISLATIVO).

VOTO DQ RELATOR:

O presente projeto tem por objetivo a criação Cargo de Assessor de
Gabinete da Diretoria Geral.

Diante das alegações apresentadas, é viáve) o atendimento do pleito

visando melhorar os serviços oferecido pela DGA.

—^ 7
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Aatualização da sirnbologia do Cargo d© Assessor Parlamentar se faz
necessária haja vista o principio da isonomia contido na Lei Orgânica Municipal..

Aalteração na carga horária mínima do expediente interno do cargo de
Consultor Técnico Legislativo possibilitara melhor atendimento aos senhores
vereadores.

Ante ao exposto haja vista a legalidade e constitucionalidade, bem
como a existência de previsão orçamentária para 2007. manifesto meu VOTO
FAVORAVEL PELA APROVAÇÃO DA PRESENTE MATÉRIA. .

CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 31 de julho de 2007

Relator Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveiríl'. ^ ^

Membros:

Vereador Ademir Franco de Lima

Vereador Edson Silva de Lima

Â/MM^ /
A-/-

Vereador Isidorio da Silva Moraes

Vereador Luiz Alfredo da Cunha Bemard

Vereador Roque Aparecido Freitas

Vereador Sidnei de Souza Jardim



v*MBouOUf^^
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Bancada do Partido Trabalhista BrasUelra - P.T.B

VOTO EM SEPARADO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 020/2007

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Súmula; Altera dispositivo criando o cargo de assessor de gabinete da Diretoria
Geral e outras providências.

O Senhor Presidente da Comissão de Representativa, apresentou
para os membros desta Parecer ao Projeto de Resolução n° 020/2007, durante
reunião convocada exclusivamente para apreciação do Projeto de Lei n
150/2007. ^ questão não era do conhecimento deste Vereador, em
face do período anômalo do mês de julho, sem recesso e sem sessões ordinarias,
em face da não deliberação do Projeto de Lei referente a L.D.O., exercício 2008.

Amatéria é apresentada com parecer favorável de tramitação pelo
Relator e Procurador Parlamentar.

Amatéria não pode tramitar, por estar contrária aos termos da
Lei Complementar n° 101/2000.

Não se trata de ser favorável ou contrária ao mérito do Projeto.

Trata-se se preencher o Projeto de Resoluto requisito de
admissibilidade nos termos do Regimento Interno, art. 102, e Lei Complementar n°
101/2000, art. 15 e seguintes.

O projeto de resolução em suma traz;

a) criação de um cargo de assessor, simbologia CC4:

b) altera a simbologia do assessor parlamentar de CC7, para CC3.

c) redução da carga horária de função.
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Bancada do Partido Trabalhista Brasileira - P.T.B

Informa a mensagem justificativa de que não há aumento de despesa
com recursos humanos ( e o Procurador Parlamentar crê, conforme seu parecer)
porquê informa-se que! o petcentudl dplícsdo as grstifícdçÔBS 06 6nc3rgos
concedidas pela Mesa Executiva, doravante, não serão de 100%, mas sim de
25%.

Afixação desse teto de gratificação só existe se TEXTO LEGAL o
impor.

A vontade dessa ou de outras Mesas Diretivas da Casa não é
suficientes para embasar afirmação de não elevação de despesas.

Não há nos autos manifestação expressa dos responsáveis pela
assessoria contábil e do próprio Presidente, de que não incremento de despesas.

Acriação do novo é aumento de despesas, segundo previsão legal.

Portanto, o projeto não se encontra regimentalmente hábil a receber
análise de voto de Comissão desta Casa, em face de seu conteúdo legislativo
estar em desacordo com os documentos que o instruem.

Portanto, VOTO CONTRÁRIO à tramitação, em face da
inconsistência apresentada, que torna a matéria inconstitucional nos termos do
previsto no "capuf, do art. 37, da C.F.

Camp6Í/íõuiio^ de agosto de 2007.

Luiz Alfre
Vereador/P.T.

ftmardo



p
o

r
ÜE

R
LE

G
IS

LA
TI

V
O

D
E

CA
IV

PO
M

O
U

R
Ã

O
E

S
T

A
D

O
D

O
P

A
R

A
N

Á
R

u
a

F
ra

n
ci

sc
o

A
lb

u
q

u
er

q
u

e.
1

4
8

8
-

T
el

ef
ax

<4
41

3
5

2
3

-2
3

.3
0

-C
E

P
8

7
3

0
2

-2
2

0
-

C
x.

P
o

st
al

4
5

0
C

.N
.P

.J
7

9
.8

6
9

.7
7

2
/0

0
0

1
-1

4

e
-m

a
il

:
le

o
is

ia
tt

v
o

m
u

n
ic

iD
a
l@

c
a
m

a
ra

c
m

.c
o

m
.b

r
w

w
w

.c
a
m

a
ra

c
m

.c
o

m
.b

r

D
E

M
O

N
S

T
R

A
T

IV
O

D
E

G
A

S
T

O
S

A
N

U
A

L
-

2
0

0
7

O
R

Ç
A

M
E

N
T

O
R

S
2

.5
3

S
.5

0
0

.0
0

V
E

N
C

W
E

N
T

O
ES

TA
TU

TÁ
R

IO
7

6
.2

7
9

,6
2

A
N

U
ÊH

IO
2

5
.1

7
6

,4
5

G
R

A
T

.
S

E
R

V
.

E
X

T
R

A
O

R
D

.
3.

21
1,

S
B

FU
NÇ

ÃO
GR

AT
FI

CA
DA

7
.3

0
9

,1
6

V
A

L
E

A
U

M
E

N
T

O
2

.5
8

0
.0

0

V
E

N
C

.
C

A
R

G
O

E
M

C
O

M
.

C
A

R
R

E
IR

A
1

6
4

.2
0

2
,2

7

V
E

N
C

,
C

A
R

G
O

E
l.!

C
O

M
.

A
S

S
E

S
S

.
2

9
2

.7
6

1
,0

7

G
R

A
T

IF
.

C
A

R
G

O
C

O
M

.
C

A
R

R
E

IR
A

9
6

.7
8

0
,9

8

G
R

A
T

IF
.

C
A

R
G

O
C

O
M

.
A

S
S

E
S

1
5

7
.3

6
9

.4
3

DI
FE

RE
NÇ

AS
NO

PE
RÍ

OD
O

1
.3

3
8

,0
6

S
U

B
S

bl
O

S
3

8
8

.2
8

6
.2

7

1/
3

FÉ
R

IA
S

C
A

R
R

E
IR

A
N

O
PE

R
ÍO

D
O

2
.7

9
1

,6
1

1/
3

FÉ
R

IA
S

A
SS

E
SS

O
R

IA
N

O
PE

R
ÍO

D
O

5
.2

7
0

.8
1

GR
AT

IF
IC

AÇ
ÃO

NA
TA

LI
NA

PR
OP

OR
C.

5
.3

3
8

.1
8

1/
3

FÉ
R

IA
S

C
A

R
R

EI
R

A
FI

N
A

L
DE

A
N

O
7

.7
7

0
.8

8
1/

3
FÉ

R
IA

S
A

SS
E

SS
O

R
IA

FI
N

A
L

O
E

A
N

O
1

0
.1

1
5

.2
2

G
RA

TI
FI

CA
ÇÃ

O
NA

TA
UN

A
FI

NA
L

6
9

.3
1

0
.1

0

G
U

A
R

D
IA

N
A

N
U

A
L

6
6

.6
5

7
,1

0

T
O

T
A

L
1

.3
8

2
.5

4
9

,0
9

70
%

D
O

O
R

Ç
A

M
Ef

fT
O

5
4

,4
3

%

0
1

A
S

S
E

S
S

O
R

D
E

G
A

B
IN

E
T

E
6

.1
3

1
,6

7
GR

AT
IF

IC
AÇ

ÃO
NA

TA
LI

NA
NO

VO
4

7
1

,6
7

1/
3

FÉ
R

IA
S

N
O

V
O

0
,0

0
6

.6
0

3
,3

4
0

.3
1

2
%

5
4

,7
5

%

PR
E

V
IS

Ã
O

C
O

M
PE

SS
O

A
L

20
07

R
S

1
.3

8
9

.1
5

2
,4

3
M

ÉD
IA

A
N

U
A

L
R

S
1

1
5

.7
6

2
,7

0
P

E
R

C
E

N
T

U
A

L
A

N
U

A
L

54
,7

5%

D
E

M
O

N
S

T
R

A
T

IV
O

D
E

G
A

S
T

O
S

A
N

U
A

L
2

0
0

8

O
R

Ç
A

M
EN

TO
R

S
2

.7
9

3
,8

9
0

,0
0

VE
NC

IM
EN

TO
ES

TA
TU

TÁ
RI

O
85

.8
90

,3
7

A
N

U
Ê

N
IO

2
6

.9
8

5
.3

6

G
R

A
T

.
S

E
R

V
.

E
X

T
R

A
O

R
D

,
2.

80
1,

70

FU
NÇ

ÃO
GR

AT
IF

IC
AD

A
7

.6
4

5
,1

2

V
A

L
E

A
L

IM
E

N
T

O
2.

72
6,

59

V
E

N
C

.
C

A
R

G
O

E
M

C
O

M
.

C
A

R
R

E
IR

A
1

7
5

.1
7

2
.8

8

V
E

N
C

,
C

A
R

G
O

E
M

C
O

M
.

A
S

S
E

S
S

.
3

7
6

.3
2

7
,7

0

G
R

A
T

IF
,

C
A

R
G

O
C

O
M

,
C

A
R

R
E

IR
A

1
1

4
.6

0
7

,2
1

G
R

A
T

IF
.

C
A

R
G

O
C

O
M

.
A

S
S

E
S

1
0

1
8

5
«

,6
3

SU
B

SÍ
D

IO
S

3
9

2
.9

5
3

,4
6

1/
3

FÉ
RI

A
S

CA
RR

EI
RA

FI
N

A
L

DE
A

N
O

10
.2

61
,0

6
1/

3
FÉ

RI
A

S
A

SS
E

SS
O

R
IA

FI
N

A
L

DE
A

N
O

11
.9

65
,9

8

GR
AT

IF
IC

AÇ
ÃO

NA
TA

LI
NA

FIN
AL

76
.4

36
.0

5

G
U

A
R

D
IA

N
A

N
U

A
L

6
8

.6
5

7
,1

0

T
O

T
A

L
1.

45
6.

28
7,

22

70
%

DO
O

RÇ
A

M
EN

TO
52

,1
2%

D
l

A
S

S
E

S
S

O
R

D
E

G
A

B
IN

E
T

E
14

.0
29

,5
6

GR
AT

IF
IC

AÇ
ÃO

NA
TA

LI
NA

NO
VO

1
.2

0
0

,9
4

1/
3

FÉ
R

IA
S

N
O

V
O

40
0,

31

15
.6

30
.8

1
0

,6
7

1
%

52
,8

0%

PR
EV

IS
Ã

O
C

O
M

PE
SS

O
A

L
20

06
R

S
14

56
.2

87
,2

2
M

ÉD
IA

A
N

U
A

L
R

S
1

2
U

5
7

,2
7

P
E

R
C

E
N

T
U

A
L

A
N

U
A

L
52

,8
0%

_
-
t-

-r
'

fr
e
ir

a
d

a
R

o
ch

a
C

am
po

M
ou

rã
o,

03
.0

8.
20

07
-

D
ep

to
.

RH
e

in
fo

rm
át

ic
a

-G
íá

ud
ío

D
E

M
O

N
S

T
R

A
T

IV
O

D
E

G
A

S
T

O
S

A
N

U
A

L
-2

0
0

9

O
R

Ç
A

M
EN

TO
R

S
3

.0
7

3
.2

7
8

.9
2

V
EN

CI
M

EN
TO

ES
TA

TU
TÁ

RI
O

9
1

.1
2

1
.0

9
A

N
U

ÊN
IO

2
8

.8
0

7
,1

9
G

R
A

T
.

S
E

R
V

.
E

X
T

R
A

O
R

D
.

2
.9

7
2

,3
6

FU
NÇ

ÃO
GR

AT
IF

IC
AD

A
8.

11
0,

74
V

A
L

E
A

L
Il

.l
E

Í-
rr

O
2

.8
9

2
.6

7

V
E

N
C

.
C

A
R

G
O

E
M

C
O

M
.

C
A

R
R

E
IR

A
1

8
5

.8
4

0
,9

2
V

E
N

C
,

C
A

R
G

O
E

M
C

O
M

.
A

S
S

E
S

S
.

3
0

9
.2

3
3

.6
7

G
R

A
T

IF
.

C
A

R
G

O
C

O
M

.
C

A
R

R
E

IR
A

12
1.

58
6,

79
G

R
A

T
IF

.
C

A
R

G
O

C
O

M
.A

S
S

E
S

1
1

0
.1

8
1

,4
6

SU
B

SÍ
D

IO
S

4
1

6
.8

8
4

,3
9

1/
3

FÉ
RI

A
S

C
A

R
R

ER
A

FI
NA

L
DE

A
N

O
1

0
.8

8
5

.9
5

1/
3

FÉ
RI

A
S

A
SS

ES
SO

R
IA

FI
NA

L
DE

A
N

O
1

2
.6

9
4

.7
0

GR
AT

TI
CA

ÇÃ
O

NA
TA

LI
NA

FIN
AL

81
.0

89
,9

6
G

U
A

R
D

IA
N

A
N

U
A

L
70

.6
57

,1
0

T
O

T
A

L
1.

54
2.

95
8,

99
70

%
DO

O
RÇ

A
M

EN
TO

5
0

.2
1

%

01
A

S
S

E
S

S
O

R
D

E
G

A
B

IN
E

T
E

14
.8

83
,9

7
GR

AT
IF

IC
AÇ

ÃO
NA

TA
UN

A
NO

VO
1.

27
4,

08
1/

3
FÉ

RI
A

S
N

O
V

O
4

2
4

,6
9

16
.5

82
,7

4
0,

64
7%

50
,8

5%

PR
EV

IS
Ã

O
CO

M
PE

SS
O

A
L

20
09

RS
1.

54
2,

95
8,

99
M

ÉD
IA

A
N

U
A

L
RS

12
8.

57
9,

92
M

ÉD
IA

PE
RC

EN
TU

A
L

A
N

U
A

L
50

,8
5%



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (()xn44^ 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869-772.0001-14

e-imil:legÍs!ulivomiinicipalfã<camaraci»,cünibr -

Departamento de Assuntos Legislativos
ww\v.caniaracm.coin.br

PROTOCOLO N® 1864/2007 PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 020/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

31 07 2007 - REPRESENTATIVA;

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO

MO ml

RESULTADO

APROVADO K REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

=v

REDAÇÃO FINAL: / 1 SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMÍNISTRA"ÇAD"



NOME F c A

Ademir Pczâo \J
Carlos Koch V
Edson Lima A
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes X
Luiz Alfredo y)
Maria \ /
Roque X
Salvador / V
Sidnei \r

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezào \ /
Carlos Koch V
Edson Lima A,
Dr. Eraldo \

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo X
Maria

'\
Roque Y
Salvador A
Sidnei n

F - favoráveis

C - contrários

A — ausentes

\



REDAÇÃO FINAL

Projeto de ({l/Y^COvO

Autoria dois):

Correção nos seguintes pontos:

/{JLOÍOICC^
o

„o ÔO I

4

& J '̂- Z/í ^LiyyÇ(AA.<^ài^
G(X. /oj , Ojí/Ct^^^u

'h' AJLOt^í-^ . ''

Campo Mourão, em /2007.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1483 - Telefax_{44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 • Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqisiativomunicÍDai®c<i{naracm.coin.br www.camaracm.corn.br

Dvi>:irt»mento ik> Assuntos Lctiishitivos

RESOLUÇÃO m 020/2007

"ALTERA DISPOSITIVOS DAS RESOLUÇÕES: 032/92 (ART. 1® E ART.
12, § 29 CRIANDO O CARGO DE ASSESSOR DE GABINETE DA
DIRETORIA GERAL); 62/95 (ART. 7^, CORRIGINDO A SIMBOLOGIA DO
CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR); 142/02 (ART.26, § 42,
ALTERANDO CARGA HORÁRIA DO CARGO DE CONSULTOR TÉCNICO
LEGISLATIVO).

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou
e eu, Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Mesa Diretiva, promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 15 Acrescenta a alínea T ao inciso II, do art. da Resolução nQ, 032, de
24/03/92, criando o cargo de Assessor de Gabinete, símbolo CG-4, da Tabela de Vencimentos do
Município:

"Art. 1S-.

f) Assessor de Gabinete

Art. 26 Altera dispositivos do art. 13 da Resolução ns 32, de 24/03/92,
rénumerando o parágrafo único e acrescentando o parágrafo 2Q que terá a seguinte redação:

"Art.13.

§1Q-

§ 26 - A Mesa Executiva poderá nomear assessoria de gabinete necessária
para auxiliar na operacionallzaçâo e desenvolvimento das atividades adstritas à Diretoria Geral
de Administração."

Ari. 35 O caput do artigo 25 da Resolução n^ 32 de 24/03/92, alterado pelo art.
72 da Resolução ns 62, de 28/06/95, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25 - Ao Assessor Parlamentar, ocupante do cargo de provimento em
comissão exonerável ad nutum, símbolo CC-3, da Tabela de Vencimentos do Município são cometidas
as seguintes atribuições:

Art. 4Q O § 48 do artigo 26 da Resolução nQ 032, de 24/03/92, alterado pela
Resolução n® 142,de 30/12/02, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.26
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§ 4s Dar expediente interno, com no mínimo 04 (quatro) horas diárias,
respeitando o horário de funcionamento normal deste Poder Legislativo".

Art. 52 Os cargos de provimento em comissão, exonerável ad nutum, são os
constantes do Anexo Único desta Resolução.

Art. 63 Esta Resolução entra e vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, em 08 de agosto de 2007.

Dr. braldo* leodoro^
Preside)

dsorj^ilvíde-Li
Secretario
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Resolução n° 020/2007

ANEXO ÚNICO

Cargos de Provimento em Comissão.

Cargos ^ Número de Carga Horária
Cargos mínima

Diretor Geral de

Administração

Procurador Parlamentar

Assessor Jurídico

Assessor de Divulgação

Assessor Parlamentar

Assessor de Gabinete

Consultor Técnico-Legislativo

Chefe de Departamento

Simbologia

CC-1

CC-1

"cõy

"CC^

ccT

"cõ^

"cc^

"cc^
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Rl-:SOLUÇÀO N" 020/2007

"ALTERA DISPOSITIVOS DAS

RESOLUÇÕES; 032/92 (ART. 1° E ART.
12. § 2° CRIANDO O CARGO DE
ASSESSOR DE GABINETE DA

DIRETORIA GERAL): 62/95 (ART. 7°,
CORRIGINDO A SIWIBOLOGIA DO

CARGO DE ASSESSOR

PARLAMENTAR); 142/02 (ART.26. § 4^'
ALTERANDO CARGA HORÁRIA DO
CARGO DE CONSULTOR TÉCNICO
LEGISLATIVO).

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu. Vereador Dr.
Eraldo Teodoro de Oliveira. Presidente da Mesa Diretiva,

promulgo a seguinte RESOLUÇÃO;

Art. 1" Acrescenta a alinea "f ao inciso II,

do art. 1® da Resolução n°, 032, de 24/03/92, criando o cargo de
Assessor de Gabinete, símbolo CC-4, da Tabela de

Vencimentos do Município:

"Art. 1°

f) Assessor de Gabinete

Art. 2® Altera dispositivos do art. 13 da
Resolução n® 32, de 24/03/92, renumerando o parágrafo único e
acrescentando o parágrafo 2® que terá a seguinte redação:

-Artia
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§10.

§ 2° - A Mesa Executiva poderá nomear assessoria de
gabinete necessária para auxiliar na operacionalização e
desenvolvimento das atividades adstritas à Diretoria Geral

de Administração."

Art. 3° O caput do artigo 25 da Resolução n°
32 de 24/03/92, alterado pelo art. 7® da Resolução n® 62. de
28/06/95, passa a vigorar com a seguinte redação;

"Art. 25 - Ao Assessor Parlamentar, ocupante do cargo de
provimento em comissão exonerável ad nutum, símbolo CC-3.

da Tabela de Vencimentos do Municipio são cometidas as
seguintes atribuições:

Art 4° O § 4" do artigo 26 da Resoiução n^
032, de 24/03/92, alterada pela Resolução n® 142, de 30/12/02.
passa a vigorar com a seguinte redação:

'•Art.26

§ 4® Dar expediente interno, com no mínimo 04 (quatro)
horas diárias, respeitando o horário de funcionamento
norma! deste Poder Legislativo".

Art. 5® Os cargos de provimento em
comissão, exonerável ad nutum, são os constantes do Anexo

Único desta Resolução.

Art. 6® Esta Resolução entra e vigór na data

dè sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em
08 de agosto de 2007.

Dr. Eratdo Teodoro de Oliveira - Presidente

Edson Silva de Lima -1® Secretário
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Resolução n® 020/2007

ANEXO ÚNICO

Cargos de Provimento em Comissão.

Cargos Número

de

Carqos

Carga

Horária

mínima

Simbologia

Diretor Geral de Administração 01 40 CC-1

Procurador Parlamentar 01 40 CC-1

Assessor Jurídico 01 2Q CC-3

Assessor de Divulqacão 01 20 CC-3

Assessor Parlamentar 16 40 CC-3

Assessor de Gabinete 01 40 CC-4

Consultor Técnico-Leqislativo 01 20 CC-3

Chefe de Departamento 05 40 CC-3


